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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SETOR DE PROTOCOLO

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

)í

Em 17 de abril de 2020, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 7300/2020 tendo por objeto a contratação de

empresa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do

Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto do município São

Mateus do Maranhão/MA. Com este fim e para constar, eu, Rossiane

de Paula de Sousa Veras lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 17 de abril de 2020.

Rossiane de Paula de Sousa Veras

Setor de Protocolo



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Secretaria Municipal de Infraestrutura

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

São Mateus do Maranhão - MA, 17 de abril de 2020.

Oficio N" 021/2020

Exmo. Senhor

Atanildo Pereira de Oliveira

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

Senhor.

Venho por meio desta que a Vossa Senhoria possa tomar as providências
necessárias para a abertura de Processo Licitatório, obedecendo aos rigores da lei n®.
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Solicito a abertura de processo licitatório para Eventual Contratação de
empresa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do Estádio Municipal
Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRAO), de acordo com o contrato
de repasse n° 878040/2018/ME/CAIXA, celebrado através da União por intermédio
do Ministério do Esporte e o do Município de São Mateus do Maranhão - MA,
segue o projeto em anexo:

nciosamente,

José Maria,

Secretário Muni

ra Plábido
e Infraestrutura.

skâ



CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATO oe REPASSE N" 878040/2018/IVJE/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO OO MINISTÉRIO
00 ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICiPIO DE SAO
MATEUS DO MARANHÃO, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO OE AÇÕES RELATIVAS AO ESPORTE E
GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS.

Por este Inslrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si. justo e acordado o Contraio
de Repasse de recursos orçamentários da Uniâo, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte
regulamentação, Decreto n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n° 6.170. de 25 de julho de
2007, e suas alterações. Portaria Inlerministefial MPDG/MF/CGU n' 424, de 30 de dezembro de 2016, Instrução
Normativa MPDG N' 02, de 24/01/Í.J18. Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do
Programa para o exercido. Contraio de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam desde já na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

I - CONTRATANTE - A Uniáo Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Esporte, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 02.973.091/0002-58, representada pela Caixa Eronômica Federal, instiluiçâo financeira sob a forma
de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decrelo-Lei 759, de 12 de agosto
de 1969 e constituída pelo Decreto n" 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19/01/2018. em conformidade com o Decreto n' 8.945, de 27/12/2016, e suas alterações, com
sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04. Lote 3/4, 8rasilia-DF, Insaita no CNPJ-MF sob o n° üO.360.305/0001-04, na
qualidade de f^andatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por REGINA
CÉUA BARBOSA RIBEIRO, RG n® 1292119, expedido por SSP/MA, CPF n® 483.501.413-87, residente e domiciliada
em Rua 3 - Quadra C • Casa 36 - Residencial Araras - Cohama, confoime procuração lavrada em notas do 2° Tabelião
de Notas e Protestos • Brasília - Distrito Federal, no livro 3318-P, fis 042, em 07.05.2018 e substabeiecimento lavrado
em notas do 2® Taijeliâo de Notas e Protestos - Brasília • Distrito Federal, no livro 3324-P, fis. 070, em 13.06.2018,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II -CONTRATADO - MUNIClPiO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO.Inscfito no CNPJ-MF sob o n® 06.019.491/0001-
07. neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO, portador do
RG n® 41768192011- expedido por SSP-MA, e CPF n® 254.972.513-15, residente e domiciüado em Tv. Paz, n® 40 -
Certtro - São Mateus/MA 65.470-000, doravante denominado sln^iesmenle CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Reforma e Iluminação do Estádio Municipal na SedsUo Município de São Mateus do Maranhão/MA.'

II - MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO
São Mateus do Maranhão - MA.

lít - CONT^TAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Nâo ' ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, apüca-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais.

IV-CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  ) Não I X) Sim ('
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo para entrega da documentação paio CONTRATADO: 08 (oito) meses.
Prezo para análise pela CAIXA apôs apresentação da documentação: 01 (um) mâs,

SAC CAIXA: 060Q 726 0101 (tnfonnaçõas, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 0500 725 7474

calxa.90v,br
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Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

V-DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA , -
Recursos do Repasse da União R$ 460,952,38 (quatrocentos e sessenta mil e novecentos e cinqüenta e dois reais s

Re"S^ídrcònírí!ar1ida aportada pelo CONTRATADO EA5U UNIDADE EXECUTORA RS lO.MO.OO (dez mi) mtó).
Recursos do Invest^ento (Repasse > Contrapartida) RS 470.952.38 (quatrocentos e setenta md e novecentos e
dnoüenta e dois reais e trinta e oito centavos). .

Nota de Empenho n' 2018NE801638, emitida em 02/07/2018, no valor de RS 460.952.38 (qualrc^tOT e sessenta mil
e novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e oito centavos). Unidade Gestora 160006, Gestão 00001.
Programa de Tratjalho; 27812203554500021.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vincuiada do CONTRATADO; agência n« 0764. conta n® 006,00647261-7.

Vi - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 27/09/2018.
Término da Vigência Contratual: 27 de Setembro de 2020. ^
Prestação de Contas: alé 60 (sessenta) dias após o término da vigénaa contralual ou condusSo da execução do ol^eto,

^utvamwtof^lTanos contados da apresentação da falação de conlas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de conlas.

VII - FORO

Justiça Federal. SeçSo Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

Endereço para^nlrega de correspondências ao CONTRATADO: AV.RODOVIARiA - 708 - CENTRO - CEP 65470-000 •
SSo Mateus do Maranhão • MA. _ _ ^ ^ . .■» oíe
Endereço para entrega de correspondências 6 CONTRATAN-re: Rua Inácio Mourâo Rareei. Quadra t, N® 215. Andar
Térreo • Loteamenlo Jaracaty. Bairro Renascença li — São Luls/MA - CEP 65075-697.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS;
Endereço eieVônico do CON^mATADO: mHtinho@saomateus.tTia.gov.br; miltinho40@holmail.com,
lec.msacelocsQgmail.com; mas-engenh3na@hotmail.com; nettoarag3o@hotmail.com.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: gigovsl@C8ixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 PLANO DE TRABALHO E DA CONOIÇ&O SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.

1.1 - A eticáda deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no rtem tV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos estabeleddOâ no mesmo item.
1.1.1 • O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual
período, conforme regra especifica do Gestor do Programa.
1.1.2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua
anuônda que o não alendim«ito das exigôndas no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela
CONTRATANTE implicará a resdsâo de pleno direto do presente Contrato de Repasse, indepanderrte da
notiRcação.

1.2
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2—Como forma mútua de cooperação na execução do olijeto do Contrato da Repasse, são obrigações das parles:

SAC CAIXA: O&OO 726 0101 (mfbimaçees, redamaçôe», sugesiSes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou do fale: 0800 728 2492

Ouvidoria: 0600 725 7474
calxa.gov.br
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CAIXA
2,1 - DA CONTRATANTE

I analisar e aceitar a d
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IV,

V.

Vi.

VII.

VIU.

IX,

X,

XI,

Xli.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVill,

ocumentação técnica, instilucional e jurídica das pfcíx»tas seleclonadas-
Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficiai da Uniao (DOU), e respectivas aileraçOes se for o caso-
® execução nslco-firtanoeira do objeto previsto no Plano de Trabattio, com' os

d^?m?ATANTe sistemas da UniSo. uliiizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos
transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 05 recursos financeiros, ne forma do cronograma de
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;
comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação'
monitorar e acompantiar a conformidade física e financeira durante a execução do presente inslrurnefilo'
analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso ao
Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanàlíse;
verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange; a
contempcraneidade do certame, aos preços do llcitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fomedmenlo de
declaraçao expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando
o atendimento ás disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua;
aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quínla;
verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se Vatar de obras e serviços de
engenharia;
designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu
acompanhamento:
divulgar em sitio eletrônico inslitudonal as Informações refiarenles a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção wj rescisão do instrumento;
fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica,
Informações relativas ao Contrato de Repasse Independente de autorização judicial;
notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV. quando detectadas
improprledades ou Irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do Instrumento, devendo ser
Incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumenlo;
receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem
como notíficá-lo quando da não apresentação da Prestado de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescanies
dessa conta especifica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis,
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do ot^eto. no caso de paralisação ou de ocorránoa de fato
relevante, de modo a evitar sua descontínuldade;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do
objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o
atualizado.

2.2 - DO CONTRATADO

I. consignar no Orçamento do exercido comente ou, em lei que autorize sua indusão. os recursos necessários para
executar o objeto do Contrata de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercido, consignar no
Plano Plurlanual os recursos para atender às despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. observar as condições para recelxmento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabeleddas
pela Lei Complementar n' I01.de 04 de maio de 2000:

III. compromeler-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior á contrapartida aportada ao
Contrato de Repasse;

IV. definir o regime de execução do otqeto do Contrato de Repasse como Indireto;
V. laborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e

inslitudonal necessária ã celebração do Conirato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade domirtial da área de Intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos
da legislação aplicável;

27,941 vOlZ micro

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, redamaçóes. sugestões e eiogioBi
Para pessoas com Oeflelõncia sudiilve ou d» fala: 08DD 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br



CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária
Vi. executar e fiscalizar os trabalhos necessários â consecução do objeto pactuado no Contraio de tapasse,

observando prazos e custos, designando profissional ttabílilado e com experiência nec«sâía ao
acompanharnento e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização
a serem realizados.

Vtl. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra ou serviço de ertgenharia.

Vlii assegurar na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e aüvidades,
determinando a correção de vidos que possam comprometer a fruição do beneficio pela pcqjulaçâo benefioana.
quando detectados peia CONTRATANTE ou pelos õrgãos de controte;

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem reflelir situações de vuíneratHüdade econômica e
social. Informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;

X. realizar o processo llcltatôrio, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de exeaiçâo indireta,
nos termos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1S93 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes â matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais,
a suficiência do projeto Básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas
Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição;

XI. apresentar declaração expressa firmada por represenlanle legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicávas ao
procedimento licitatório;

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEP - Contrato de Execução e/ou FornecHiienlo de
Obras, Serviços ou Equipamerrtos.

XIII. estimular a partidpa^o drw benefidàrios finais na tíaboraçâo e implementação do objeto do Contrato de
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

XIV. no caso dos Estados, MunicJplos e Distrito Federal, ntíifjcar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e
as entidades empresariais com sede no município ou Dislrilo Federai quando ocorrer a liberação de recursos
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a
notificação por meio eletrônico;

XV. operar, manter e conservar adequadarrtente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do olJjeto no prazo fixado
rto Contrato de Repasse;

XVII. fornecer è CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sr^re as ações desenvolvidas para viabilizar o
acompanhamento e avaliação do processo;

XVIII. prever no edital de Itdtaçâo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações.
sempre que detectadas Impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XIX. realizar tempestivamente no SICONV cs atos e os procedimentos relativos â formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestação da contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;

XX. Instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o
desvio ou malversação de recursos públicos, irregulàldade na execução do CTEF ou gestão financeira do
Contrato de Repasse, comunicando tal fato á CONTRATANTE;

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de llcrtaçâo, o preço estimado pela Administração para a execução do
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada lidtante com o seu respectivo CNPJ, o termo de
hanologaçâo e adjudicação, o exirato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e
da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de
manifestações dos cidadãos reisdonados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicllações, reclamações e denúndas:

XXHI. incluir nas placas e ad^rvos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras
de engenharia, informação sobre canal pare o registro de denúndas. reclamações e elogios, conforme previsto no
■|i4anual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras* da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República; , .

XXIV, ao tomar tíência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar dência aos órgãos de controle e. havendo fundada
suspeita de crime wi de Improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a
Advocacia Gerai da União.

XXV. atender ao disposto nas Leis n® 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 da dezembro de 2000, e no
Decreto n® 3,296, de 02 de dezanbro de 2004 e IN MPDG n° 02, da 24 de janeiro de 2018. relativamente á
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

SAC CAIXA; 0800 726 0101 finformsções. reclamações, sugestões e eiogi
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0600 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
ealxa.gov.br

27.341 v012 micro
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XXVI.

XXVII.

XXVIH.

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVil.

XXXVIll.

XXXIX.

XL.

XLI.

XLII.

XLIII.

XLIV.

XLV.

XLVI.

• Pr.cdl„s„,os d.

3S composições de custoe unitários e o detalhamento da encargos sedais e do BDI
« r ° o Wsicp da obra e/ou serviço, em cumprimenlo ao art. 7» §2» So II da U8.666«3 c/c a Súmula n" 258 do Tribunal de Contas da União;

rw rt̂ ah^i f. Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n® 7.983 de
kÜ ' alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de

ro®i5?RATAr^ / declaração firmada pelo representante legadoCONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto-
,Ii' ® serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de
& f. iS? - ® J' regulamento previsto no Deaelo n« 5.450, de 31 de mato de 2005, preferencialmente a suatoma eletr^ica, devendo ser Justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
SUa UlMlZdÇãOi

apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação atestando
que esta não possui em seu quadro sodetário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;
registrar no SICONV as alas e as informações sobre os partidpantes e respectivas propostas das licitações, bem
como aa informações referentes ás dispensas e inexigibilidades;
in^r quando da celebração de coniratos com terceiros para execução do objelo do Contrato de Repasse
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e extemo. a seus documentos e registros contábeis-
ateslar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEÍS), a regirfaridade das empresas
e/ou profissionais partidpantes do processo de licilaçâo. em especial ao impedimento daquelas em contratar com
o Poder Publico, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n" 516, de 15 de março de 2010:
consultar no Sislerne de Cadastramenlo Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de lidtaçâo, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o
Poder Público, sendo vedada a partidpaçâo na lidtaçâo ou contratação de empresa que consta como impedida ou
suspensa;

conajltar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais
partidpantes do processo de lidtaçâo. no que tange a regfslro de ato de improbidade administrativa e
Inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
apresentar ó CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução
ftslco-financelfa do Contrato de Repasse, bem como da Integralizaçâo da contrapartida, em periodiddade
compatível com o cronograma de desembolso estabelecido;
responsabflizar-se pela condusão do empreendimento quando o ctojeto do Contrato da Repasse [wever apenas
sua execução pardal e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua fundonalidade;
divulgar, em qualquer ação promocional reladonada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o ncHne do
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente á
CAIXA a data. forma e local onde ocorrerá a açáo promodonal. com antecedência mínima de 72 (selenta e duas)
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela
Eleitoral n" 9.504. de 30 de setembro de 1997;
comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral rf 8.504, de
30 de setembro de 1997;
responder solldariamenie, os entes consoroados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios
públicos;
aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um més, e realizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV. observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto á instituição financeira aibergante da
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos,
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oítenia) dias;
autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à Instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos
remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto;
estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar
de recurso público;
dar dênda da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle sodal da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferénda. quando houver;
divulgar em sítio eietr&iico institucional as Informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da
devolução, nos casos da não execução total do objeto pactuado, extinção ou resdsão do instrumento;
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XLVII disponibllizaf, em sKio ofidal na inlernst, ou. na sua falta, em sua sede. em local de tâcil visibit^de. consulta ao

extraio do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação e o detalhamenlo da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internei pela inserçSo de link na página oiioiai
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite aoesso direto ao Portal de Convênios.

XLVIII. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de
ulilizaçâo dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e
diretrizes de ulíUzaçâo; ««^rroATArv-v

XUX responder na Tigura de seus titulares, na medida de seus atos, competèndas e atribuições o CONTRAlAüO e
solidariamente. quando for o caso. a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execuçSo do contrato ou gestão financeira do instrumento;

L apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquindo e
comunicar ao respecfivo Poder Legislativo o compromisso assumido;

LI. otjservar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN liíPDG n® 02/2018;
Lll tomar outras providências necessárias à boa execuçêo do objeto do Contrato de Repasse.

Ltll cumprir o disposto no art, 217, inciso ti, da Constituição Federal, que versa sobre o dever do Estado de fomentar
práticas desportivas formais e nâo-formais, como direito de cada um, oteervada a destinaçâo de recursos públicos
para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos especificos, para a do desporto de alto
rendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o aonograma de desembolso constante do
Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo c«n o cron^rama de
desemfadso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento.

3 2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Confio de
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e
elementos de despesa.

3.3 — Recursos adicionais necessários â consecução do objeto do presente Contrato da Repasse terão o seu aporte sob
responsabilidade exdusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigaloriamenle, na conta vinculada a este Contrato de
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A aulotizaçâo ocorrerá após a finalização do processo de análise pôs-contratuai e o crédito da recursos de
repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interminislerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do
Gestor do Programa.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição paia
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4.3 - Caso B contratação seja efetuada no período pré-elailorai. o COfXTfíATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
declara estar ciente de que a autorização de Início de objeto e a liberação dos recursos somwile ocorrerá após
finalizado o processo efeiloral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alfnea "a' da Lei n* 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - 00 ACGMPANH/UüIENTO. LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de fomia a garantir a reguiaridade dos atos praticados e a sua
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por
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'ffegularidadeg praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA «tun n«.
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE, ' casos em

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão veriticados:

I -a comprovado da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável'
® execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho os desembolsos epagamentos, conforme os wonogramas apresentados; uov^nu, os. oesemooisos e

III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
Iv - o cumprimenio das metas do piano de trabalho nas condições estabelecidas'
V - a conformidade financeira

comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades
H  w*® i?i°® pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento
? l fecursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) diss para saneamentoou apresentação de informações e esclareamenios. podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisSo quanto à aceltaçáo ou nâo das justificativas apresentadas e se for o caso
re^izarâ procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata
instauração d& Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I - exceto nos casos de Instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa
«j pela mandatária referente â primeira parcela, nâo poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do
instrumento;

II - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao):

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado • SPA quando o
objeto do Instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos indsos 11 e 111 do ari. 3*
da Portaria Intenninisterlal MPDG/MP/CGU n" 424/2018;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo ficitatório pelo Gestor do Programa ou mandatária;

c) adímplència no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava Inadimplente no momento da
assinatura do CR;

Itt - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no minimo 70% (setenta por cento) das parcelas
liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua CR sem execução financeira
há mais de 160 (cento e oitenta) dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no piano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases
ou etapes de execução do objeto do instrumento.

5.6 • Após a comprovação da homologação do çmesso llcilatórío pelo CONTRAT/kOO, o aonograma de desmbolso
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo lícilatório.

5.7 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do
primeiro desbloqueio de recursos ou subseqüentes.

5.8-A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conía vinculada ocorrerá condicionada a;

I - a emissão da autorização para inicio do objeto;
1í - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado,
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;

SAC CAIXA; 0800 728 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para peseoas com deficiência eudiüva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 7267474

cah(a.gov.br
27.941 v012 micro



CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

III - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministeriat MPDG/MFtCGU n"
424/2016;
<V • a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente;
V • a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;
Vi - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n° 73. inciso I, alínea *a" da
Lei 6.666/S3, para o desbloqueio da última parcela de recursos:

5.8.1 - O servidor Indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra
deverá assinar e carregar no StCONV o relatório de fiscalização referente a cada medição

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos
5.8.3 - A execução física será atestada confonme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministeriat
MPDG/MF/CGU n" 424/2016,

5.8.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da
compatítMiidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão á conta de recursos alocados
nos respedivcs orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianuai, quando tor o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor
do Programa, com incorporação ao ;»esente Contrato de Repasse mediante Aposlllamento.

6.2 - A eficácia deste Instnjmento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, s^ a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica aulomalicamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por mobvo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo
nsico-linanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n* 424,
de 30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finafidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte
de recursM, se fOr o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA induirá no SICONV, no
mínimo, as seguintes informações;

I - a destínsçâo do recurso:
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relaliva ao pagamento:
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e
prestadores de sennços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o aédito poderá
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNíDjWE EXECt/TORA, devendo ser
registrado no SICONV o tienefidério final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizadas ás próprias custas
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida
pactuada.

7.3.1 - Excepdonalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Conirato de
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta t>ancãrla. desde que permitida a IdentiRcação do
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ouSrealSí ® ^ f'® ^-^OO.OO "lü « bentos reais) por fornecedor

=S:~S£~==£&iSsSS=^
"®® Utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previstosupenor a um més, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou ooer^o de

JTeS mèí ^ P""'"" federal, quando a sua utilização esthrer prevista para prazo menor
aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contraio de Repasse, em fundo de curto prazo será

assmatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Ad^éo ao
Si£rfo Pm ® CONTRATADO 0/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela
SSdo:Tor?gro?su%S^^^^^^ ° ™
7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à
Mnta unica do Te»uro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonslraüvo especifico que
integrara a {^estação do contas, vedada a sua utilização. spec q

Iw'},' ^"a^ceifas decorrentes da ̂ licaçâo dos recursos, que comprometam a execução doobjeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida,

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, indusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser reslituldos à UNiAo
FEDERAL, no prazo Improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma Indicada pela CONTRATANTE na época da
resaiuiçio, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do respcrnsâvel.

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada obsen/ando-se a proporctonalidade dos recursos transferidos e da
contrapartida prevista, independente da época em que foram apertados, devendo, nos casos em que ínckía
exdusivamenle sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.6.2 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6. o CONTRATANTE solicitará ã Instituição financeira
alberganie da conta vinculada a devolução Imediata dos saldas remanescentes ã conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser reslituldos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
mcnetariamenle, a partir da data do recebimenio, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeio pactuado neste tnslrumento nem utilização de
recursos;

b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em desconfoimidade com o pactuado neste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido rto
item 7.5.2;
f) quando houver Impugneçáo de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no Item 7,7, alinea "a", os recursos que permaneceran na conta vinculada, sem terem sido
desbloqueados em favor do CONTFiATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da
aplicação financeira nos termos do item 7.5. rto prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigénda do Contrato de
Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea 'b*, em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, aoescidos do resultado da
aplicação financeira nos termos do Item 7.5. ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual.

7.7.3 - Na hipótese previsla no item 7.7. alínea "b', em que a parte executada não apresente fundonalidada. a
totalidade dos recursos liberados devam ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencia) do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do môs anterior ao da devolução de recursos.
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acrescido a esse montante de 1% (um pot cento) no mõs de efetivação da devolução de recursos ã conta única do
Tesouro-

7.7.4 • Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTf^TANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos Iterts 7.7,2 e 7.7.3. os valores devem ser devolvidos devidamente
aluatizados, conforme eiágjdo para a quit^o de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do
més anterior ao da devolu^o de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no més de efetivação da
devcHuçâo de recursos à conta única do Tesouro.
7.7.6 • Na hipótese prewsta no Item 7.7. alinea "c", os recursos devem ser devolvidos Incluindo os rendimentos da
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custóda -
SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas 'd", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução
dos recursos liberados devídamenie atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda
Nacional, com base na variação da Taxa Referendai do Sistema Especial de Liquidação e de CustõrCa - SELIC,
Bcumulada mensalmente, até o último dia do més anterior ao da devolução dos recursos, acrescida esse montante de
1% (um porcento) no més de efetivação da devolução dos recursos ã Conta Cínica do Tesouro Nacional.

7.8 - Para lins de efetivação da devolução dos recursos â União, a parcela de atualização referente á variação da
SEUC será calculada propordonalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados â finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

d - O Gestor do Programa é a autoridade cxvnpetente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo á
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das açóes constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do
acompanhamento e evallação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repesse,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização
flsico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bern como. conservar, em qualquer hipótese, a
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato
relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informaçSes relativas ã celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de cantas,
inclusive àquelas referentes ã movimentação financeira dos instrumentos, serão púbilcae, exceto nas hipóteses legais
de sigilo fiscal e bancário e rtas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida
conta adequada no passivo financeiro, com subconlas identificando o Ccmtrato de Repasse e a especificação da
despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, â disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado.

SAC CAIXA 0800 7260101 (infortnaçóee, reoamaçdes, sugesióese elogias)
Pare pessoas com deflclinela auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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CLÁUSULA OÉCTWIA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

apresentada à CONTRATANTE no prazo

w'®® "^° "O prazo rixado. a COt-rTRATANTE estabelecerá o prazo
L  apresentação, ou recoltiimenlo dos recursos, Incluídos os rendimentosda aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SEUC.

UNIDADE EXECUTORA náo apresente a prestação de contas nem devolva os

nn^^ONTnrfr «stabelecido, 3 CONTRATANTE registrará a inadimplência
de ® comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para finsde instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do
dano ao eráno. sob pena de responsabilização solidária, p -v»" uu

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores preaar contas dos recursos provenientes dos Contratos de
Repasse firmado pelo seu antecessor. vw.n.a.ua uc

■'"possibilidade de atender ao disposlo no Item anierior, deve apresentar, ã CONTRATANTE e Insa-jr no
justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resouaido do

patrimônio puWíco. ^ w

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador
solicitará a instauração de Tomada de Contas Esperaal.

11.3.3 - Os casos fortultos ou de for^ maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos
em que esse(sj der(em] causa:

a) reanállse do Plano de Trabalho;
b) emissão de VRPL Inapta ou r^etida;
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução financeira;
d) reabertura de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma;
f) atualização de orçamento:
g) exclusão de meta;
h) ajustes no projeto;
I) reprogramação de remanescente de obra;
j) inclusão de meta;
k) alteração no escopo;
1} publicações no DOU;
m) fotocópias.

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SiCOIW.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarife extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à
realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA > DA AUDITORA

13 - Os serwços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e extemo da União, sem elidir a
competência dos órgãos de controle interno e extemo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em
conformidade com o Capitulo VI do Decreto n^ 93.672, de 23 de de^mbro de 1S86.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, da ser^dores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou Indiretamente com o
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
Pva passoas com daficlíncia auditiva ou de (ala: 0800 728 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
cslxa.gov.br
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13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios Insanáveis que impliquem nulidade
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias ã recomposição do
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de
Contas da União e ao Ministério Público.

CLAUSULJV décima quarta - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a idenüficaçâo do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabaltios. sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n" 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional reladonads com o objeta do Contraio de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no § 1° do art 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n' 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLAUSULA décima quinta - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência desle Instrumento inicíar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI
das CONOIÇÓES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE,
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por período compatível com o
aonograma fisico-financeiro.

CI^USULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISAO E DA DENIJNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
parllcí^ responsáveis pelas obrigações ̂ sumidas na sua vigénda, credHando-se-lhes, igualmente, os traneltcios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Inlerministeriel MPOG/MF/CGU n* 424, de 30 da
dezembro de 2016 e demais normas perdnentes á matéria.

16,1 - Constitui motivo para resdsão do Contraio de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela COhTTRATANTE:

I - a utilização dos recursos desacordo com o Plano de Trabaltio;
II • a Inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da litieraçâo da primeira parcela, à exemplo do
descrito na Cláusula Quinta, item 5 6;
III • a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - a verificação de qualquer drcunstãnda que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma adma prevista e sem que leniram sido os valores restlluldos ã
União Federal devidamente corrigidos, ens^ará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA > DO PROViMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A exislénoia de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA náo foi considerada óbice à celdsraçáo
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos lermos especilicados no Contrato de Repasse, a
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão Rnal.

17.1 -Ainda que posteriormente regularízada a restrição apontada no Contrato de R^asse, a desistência da ação ou a
decisão judicial des^vorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconslltuição dos efeitos
da respectiva límiiiar. com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha
recebido, atualizados na torma da legl^ação em vigor.

CLÁUSULA DéCIfiAA OfTAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sus programação de execução física e
Rnant^ira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas

SAC CAIXA 0800 720 0101 (iníoimações, redarrta;fies, sugestões e
Pare pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 24'

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br
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«««"'I'- ««"l» l»í

atraso verificado, fazendo disso Imadialo comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo ficando a
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em valores
infenores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19-Ao CONTRATADO é vedado;

|. reformular os projetos de engenharia das obras a serviços já aceitos pelo CONTRATANTE'
Inslrumentos enquadrados no Inciso I doArtfgo 3« da Portaria

0M018 MPOG/MF/CGU n 424/2016, exceto para os casos previstos na Instrução Normativa MPDG n»
III. realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
IV. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade

publica da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

y. ulil^r, ainda que em caráter eineigencia!, os recursos para finalidade tfiversa da estabelecida no instrumento-
vi. realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento; '

efetuar pagamento em data posterior à vigência do Instrumento, salvo se o falo gerador da despesa tenha
ocwrido durante a vigência do instrumento pactuado;
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos foro dos prazos, exceto no que se refere ès multas e aos juros decorrentes de a^so na
fransferência de recursos pelo CONTRATANTC, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado.

IX, transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para
creches e escolas para o atendimento pré-escoiar. quando for o caso;

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação sodaí. da qual nâo
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de
trabalho;

Xi. pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro sodetário servidor público da alhre ou
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão cel^rante por serviços
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

XII. aproveitar rendimentos dos reairsos do Contrato de Repasse:
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida*
XIV. adotar o regime de execução direta. '
XV. utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do Contrato de Repasse ou da emissão

Laudo de Análise de Engenharia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÉNCJAS E DAS COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos insirutórios ou comprobalòrios relativos á execução do Contrato do Repasse deverão ser
^xesentados em originai ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de (atos ou ocotrêndas relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, leiegrama, fax ou correspondência efetiónka, com comprovante de recebimento nos
endereços descritos no item Vllt das CONDIÇÕES GERAIS.

VII

VIU

138AC CAIXA; 0800 726 0101 finformações. reclamações, suge^óes i '
Pare pocsoes com deficiência auditiva ou de bla: 0800 7~ ~

Ouvidoria: 0800 725 7474
calxa.gov.br
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eleilo o foro da Justiça Federal, descriio no Item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos
decorrentes deste Irrstrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais piivilegiado que seja.

E. por estarem assim justos e pactuados finnam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemuntias
abaixo, para que surta seus eíeltos jurídicos e legais, em jutzo e fora dele, seixlo extraídas as respectivas cópias, que
terão o mesmo vator do originei.

São Luís

Loca IData
de Setembro de 2018

I do CONTRAt
Nom : RdGíNA CÉLIA B
CPF; <183.501.413.87

Ti A.
VNTC

ARBOSARIBÉ
AssinsItürá^doTreNTRATAOO
Nome;\HAMILTpl í NOGUEIRA ARAGAO
CPF: 254:&72ÍíÍi-15

Teste T)unhas

Nome: ANGELA MARIA stíiJki
CPF: 215.287.303-30' .V" ^

V 1

/OUVEIRA Nome: HERCI^MARIÀ^ACHAOC SILVA
CPF; 304.412423-91

;Qíxaa-vm3'1-<..

27.941 vDIZmiero

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inrormaçSes, teclamaçSes. sugeslães e elogios)
Pare pessoas com dencianela auditiva ou de fala: 0800 728 2402

OuWdorla: 0800 72S 747<l

ealxa.gav.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07
Rua Verão, 42 - Praça da Matrii - Centro

CEP N» 65.470-000 - SSo Mateus do Maranhão - MA

MINISTÉRIO DAS CIDADES

PROGRAMA; PLANEJAMENTO URBANO

CONTRATO DE REPASSE N" 8780402018/MCIDADANIA/CAÍXA

REFORMA E ILUMÍNACAO DO ESTÁDIO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
MATEUS DO MARANhfAO/MA.

MiiJcd,liiàüD Soares
EngetMo Civil

Mareei Almeida Soares; Ertgenheiro CivilCREA: 3524D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIQPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07
Rua Verõo, 42 - Praça da Matriz - Centro

CEP N9 65.470-000 • São Mateus do Maranh8o - MA

ÍNDICE

1.1 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 2
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1.1.3 COMPOSIÇÃO DE BDl E ENCARGOS SOCIAIS 32

1.1.4 MEMÓRIA DE CÁLCULO 33
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1.1.6 CURVA ABC 35
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A 1.1.7 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 36

A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MMANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ m 06.019.491/0001-07
Rua Verão, 42 - Prafo da Matriz • Certtro

CEP Ni 65.47IMM0 - SBo Mateus do MararOlOo ~ MA

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

Proponente; Prefeitura municipal de São Mateus -MA
CNPJ; 06.019.491/0001-07

Obra; Reforma e Iluminação do Estádio Municipal
Características; Obra pública /
Endereço; localizado na sede do município de São Mateus - MA.
Responsável técnico (projeto); Mareei Almeida Soares- CREA 3524D/PI Eoge^íro cm
... I I - J u CREA35240'PI
Tempo provável para execução da obra:
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente
de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços
serão executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda
satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham
a se acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias,
maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços
contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha
durante a obra. ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente,
consultar a fiscalização de Obras que, se necessário, buscará junto aos departamentos e
divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para maiores esclarecimentos a fim
de que a obra mantenha o mesmo padrão de qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do
projeto e de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de
execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto
ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando
os mesmos não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas
de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega
definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma.
É de sua responsabíiidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e
Licenças, evitando internjpções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado
e atualizado dos projetos, especificações.

Mareei Almeida Soares; Engenheiro CivilCREA: 3S24D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO

GABINETE 00 PREFEITO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07
Hoa Verõo, 42 - Praça da Matriz ■ Centro

CEP N' es.an4)0a. São Mateus do Maranhão - MA

OBJETIVO

Objetiva-se com este projeto de arquitetura / engenharia a Reforma e Iluminação
do Estádio Municipal na Sede do Município de São Mateus do Maranhão.

Uarcd .41
Engsí
CRE«

1 Soares
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SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF.

Será de responsabilidade de a CONTRATADA providenciar a afixação das placas de
obra e dos responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as
exigências do CREA.

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e pedreiro; profissionais que executam a demolição.

Critérios para quantificação de serviços

• Utilizar o volume de parede de bloco furado a ser demolido manualmente sem
reaproveitamento
dos elementos. Este volume pode ser calculado como a área das paredes
(descontadas as eventuais aberturas) multiplicada pela espessura.

Critérios de aferição

• Nesta composição considera-se que a demolição manual é feita com marreta.

• Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção
para a execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições
auxiliares.

• A altura máxima da parede considerada nesta composição é de 3 m.

Execução

• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.

• A demolição da parede manualmente é feita com o uso de maneta, da parte superior
para a parte inferior da parede.

Uarcá Siures
Engein^ Civil
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REMOÇÃO DE LOUCAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e encanador; profissionais que executam a remoção.

Equipamentos

• Não se aplica.

Critérios para quantificação de serviços

• Utilizar a quantidade total de louças a serem removidas.
Critérios de aferição
• Utilizar a quantidade total de louças a serem removidas.

Execução

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Retirar os parafusos que prendem a louça e removê-la.

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e eletricista: profissionais que executam a remoção.

Equipamentos

• Não se aplica.

Critérios para quantificação de serviços

• Utilizar a quantidade total de luminárias a serem removidas.

Critérios de aferição

• São consideradas as luminárias do tipo spot, calha, arandelas, plafon, balizador e
refletor.

Execução

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Retirar os parafusos e cabos elétricos que prendem a luminária e removê-la

jÉirLd.tllWo<uiK
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DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e azulejísta; profissionais que executam a demolição.

Eauipamentos

• Não se aplica.

Critérios para Quantificação de serviços

• Utilizar a área de revestimento cerâmico em parede ou piso a ser demolida
manualmente.

Critérios de aferição

• O serviço de demolição do revestimento cerâmico inclui o serviço de demolição da
argamassa

colante, todavia os coeficientes desta composição não contemplam a retirada da
camada de

regularização (reboco/emt>oço);
• Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção
para a

execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.

Execução

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Remover o revestimento cerâmico com auxilio de marreta e talhadeira.

REMOÇÃO DE INTERRUPTORESTOMADAS ELÉTRICAS. DE FORMA MANUAL.
SEM REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Sen/ente e eletricista; profissionais que executam a remoção.

Equipamentos

' Não se aplica.

Critérios para quantificação de serviços ,

• Utilizar a quantidade de interruptores e tomadas, a ser retirada manualmente.
CReÍmíOI"»
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Critérios de aferição

• A composição contempla esforço para retirada de interruptor ou tomada e do espelho
que o envolve.

Execução

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Retirar manualmente interruptores, tomadas e espelhos, com auxílio de um alicate.

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS. DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e eletricista: profissionais que executam a remoção.

Equipamentos

• Não se aplica.

Critérios para quantificação de serviços

• Utilizar o comprimento total de cabos de cobre a ser retirado manualmente.

Critérios de aferição

• Foi considerada a retirada de cabos que estejam dentro de eletrodutos.

Execução

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Retirar manualmente cabos elétricos de dentro de eletrodutos, com auxílio de um

alicate.

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e pedreiro: profissionais que executam a remoção.

Equipamentos

• Não se aplica. |(
Uorcd.lRm Soares
EnoestwliO CIvit

Critérios para quantificação de serviços creÍ^íoip'

• Utilizar a área das portas e suas esquadrias a serem removidas.
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Critérios de aferição

• Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção
para a execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições
auxilíares.

Execução

• Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.
• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadría até desprendè-la.
• Retirar a esquadría com cuidado e apoiá-la no piso.

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES rrUBQS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA. DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO

Itens e suas características

• Servente e encanador profissionais que executam a remoção.

Equipamentos

• Não se aplica.

Critérios para quantificação de serviços

< Utilizar o comprimento total de tubos mais conexões, a ser retirado n^nuaimente.

Critérios de aferição

• Foi considerada a retirada de tubos e conexões para água fria, em parede com as
tubulações já
expostas.
• O esforço não contempla o rasgo na parede; para tanto, utilizar composição auxiliar.

Execução

• Checar se os EPC necessários estão instalados.

• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Serrar os tubos nas extremidades.

• Retirar o trecho serrado (tubos e conexões).

liircd .liraufl Sonres
Engefcglfo Civil
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REFORMA GERAL

ARQUIBANCADA/CABINE DE RADIO/CAMAROTE/BILHETERIAA/ESTIARIO

RECUPERAÇÃO DE REBOCO TRAGO 1:2:8

Itens e suas características

•  Argamassa traço 1:2;8 (cimento, cal e areia média) para emboço/massa única e
preparo mecânico com betoneira de 400 litros.
• Tela de aço soldada galvanizada/zincada para alvenaria, fio D = *1,24 mm, malha

25 X 25 mm.

Equipamentos

•  Não se aplica.

Critérios para quantificação dos serviços

•  Utilizar a área de revestimento efetivamente executada.

Critérios de aferição

•  Considerado o acesso à fachada através de balancim de tração manual ou
andaime, sendo possível o uso dos mesmos coeficientes para ambas situações;
•  Considerados detalhes construtivos existentes como juntas, frisos, quinas, cantos,

peitoris, pingadeíras e reforços
•  Para o consumo de argamassa, considera-se a espessura média real de 25 mm,

incluindo as perdas (incorporadas e por resíduos).

Execução

•  Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica eletrossoldada,
fixando-a com pinos.

•  Aplicar a argamassa com colher de pedreiro.
•  Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa. Retirar o excesso.
• Acabamento superficial; sarrafeamento e posterior desempeno.
•  Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeíras e

reforços; realizados antes, durante ou logo após a Execução do revestimento.

CAIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO LISO C/ADQCAO DE FIXADOR

COM DUAS DEMAQS

Será executada caiação em três demãos, nas paredes da edificação externamente e
internamente, segundo os procedimentos a seguir;

•  correção de pequenas imperfeições do reboco com lixa; Uarcd.tjn^ãciareí
Engé^^ Civll

•  limpeza das superfícies das paredes; cf!EA.3S240iP>
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•  aplicação de três demãos cruzadas de cal a broxa na proporção de; uma parte

de pó para duas partes de água e aditivo fixador ou como indicado pelo
fabricante. O intervalo de tempo de espera entre as demãos deverá ser de 48

horas.

RECUPERAÇÃO DO PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIAM

Sobre o piso danificado, será executado o piso cimentado com argamassa de
cimento e areia média lavada no traço 1:4, com espessura de 2 cm e acabamento liso
(desempenado com régua e alisado a colher).

O piso cimentado deverá ser executado em toda a área interna da edificação.

PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO. TRES DEMÃOS

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para
o tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente
seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas,
salvo especificação em contrário.
Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de
chuva.

«orcei .íPraiifi Soares
Engeíh^ Civil
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ALAM BRADO

Caracterização e Dimensões do Material

Alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado
a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e
fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de
2".

- Dimensões; Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2" e=2mm;
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16";
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4" e=3/16"
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2")
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4" e=3/16"); ,
-Tela de arame galvanizado (fio 12 = 3,4mm) em malha quadrangular com |K . ,1  » Hnrcd.lPlákiüooures

espaçamento de 2 . Enge^íro civit
CREA352íD(Pi

Seqüência de execução:

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura,
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A teia deverá ser esticada,
transpassada e amarrada no requadro do portão.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias,
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O
atendimento á edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada
pela concessionária local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados
com base o critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância
aproximada de 40 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste.
Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimenstonados.

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de
qualidade para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade.

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para cada bloco,
permitindo flexibilidade na construção, operação e manutenção. Os alimentadores dos
quadros de distribuição dos blocos têm origem no QGBT, localizado na sala técnica do
bloco A, que seguem em eletrodutos enterrados no solo conforme especificado no
projeto. Os alimentadores foram dimensionados com base no critério de queda de
tensão máxima admissívei considerando a distância entre os quadros de distribuição e
o QGBT, definidas pelo layout apresentado. Os alimentadores do quadro geral de
bombas e os circuitos de iluminação e tomadas do Castelo d'água ficarão localizados
dentro do volume do mesmo, em local apropriado para sua instalação.
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Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito
das crianças, - salas de atividades, repouso, soláríos, saias multiuso, sanitários
infantis, refeitório e pátio - por segurança dos principais usuários, que são as crianças.
Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de
alta sensibilidade para garantir a segurança. As tomadas para ligação de
computadores terão circuito exclusivo, para assegurar a estabilidade de energia.

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de
energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta
eficiência, alto ̂ tor de potência e baixa taxa de distorção harmônica. Foram previstas
luminárias com aietas para as áreas de trabalho e leitura pelo fato de proporcionar
melhor conforto visual aos usuários já que limita o ângulo de ofuscamento no
ambiente. Para as áreas de preparo e manipulação de alimentos também foi
especificado este tipo de luminária.

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido
das janelas para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a
iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se
fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

CONSTRUÇÃO DE CASA DE ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO COM DE 1.0 x
1.0 m

A casa para proteção dos quadros de comando terá dimensões de 1,0 x 1,0 metros
e demais expostas em planta, construída em alvenaria, rebocada intemamente e
externamente, caiada, cobertura em laje, piso cimentado e calçada elevada com tijolos
de furo, tendo contrapiso e piso cimentado.

Limpeza do terreno

A limpeza do terreno compreenderá os serviços que possibilitem deixar a área livre de
raízes, tocos, pedras, etc.
Os danos e prejuízos às propriedades alheias produzidos por operações inadequadas
na execução da limpeza, ou mesmo erro na deposição dos materiais destinados ao
bota-fora, serão de responsabilidade exclusiva da Empreiteira.

Locação da obra

Será de responsabilidade da Empreiteira o fornecimento e construção de todos os
piquetes, testemunhos e gabaritos, equipamentos, materiais e mão-de-obra
necessários para a execução dos trabalhos de locação da obra.
Será responsabilidade da Empreiteira manter todas as estacas e marcos até que seja
autorizada a removê-los.

Escavação manual em terra compacta

As cavas para fundações e outras partes da obra abaixo do nível do terreno serão
executadas de acxirdo com as indicações constantes destas especificações técnicas,
natureza do terreno encontrado e volume material a ser deslocado, tendo a Empreiteira
a responsabilidade integral pela resistência e estabilidade das fundações.

Aterro apiloado com empréstimo
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Os trabalhos de aterro serão executados com materiais adequados aos tipos de
serviços a serem executados.

Fundação em alvenaria de oedra aroamassada

Entender-se-á por execução de alvenaria de pedra argamassada o conjunto de
operações que a Empreiteira deverá efetuar para a perfeita execução das obras,
conforme indicado nos projetos, nestas Especificações Técnicas, e/ou solicitação da
Fiscalização.
A alvenaria será executada em camadas respaldadas horizontalmente, com o
necessário travamento, formando um todo maciço, sem vazios. A primeira fiada será
constituída de pedras grandes, cuidadosamente escolhidas, colocadas sobre um leito
de concreto magro, quando estiver em contato com solo ou rocha. Suas superfícies
expostas deverão ser bem acabadas e sem relevos.
Deverá ser utilizada rocha sã, densa e durável.
Tanto quanto possível, serão utilizadas pedras de faces sensivelmente planas, cuja
forma se aproxime da cúbica.
A argamassa para ligação das pedras será de cimento e areia sem peneirar no traço
1:4.

A fundação corrida terá seção mínima de 30 x 30 cm.

Baidrame de tiiolo cerâmico.

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos furados, conforme adiante
especificado, e obedecerão às dimensões e aos alinhamentos determinados no projeto
e nestas especificações.

O baidrame terá largura de 20 cm e altura mínima de 30 cm, sendo executado para
regularizar e transmitir melhor as cargas aos elementos de fundação.

Se as dimensões dos tijolos a empregar implicarem alteração de espessura das
paredes, serão feitas as necessárias modificações nas plantas, depois de consultada a
Fiscalização.

Os tijolos serão ligeiramente molhados antes da colocação.

Para o assentamento de tijolos furados ou maciços será utilizada a argamassa mista
de cimento, cal hidratada e areia média ou grossa no traço 1:2;8.
As alvenarias recém-terminadas deverão ser mantidas ao abrigo das chuvas.

Quando a temperatura se mostrar muito elevada e a umidade muito baixa, proceder-
se-á a requentes molhagens, com a finalidade de evitar a brusca evaporação.

Alvenaria de tiiolo cerâmico te=9 cm)

As alvenarias de tijolos serão executedas com tijolos furados, conforme adiante
especificado, e obedecerão às dimensões e aos alinhamentos determinados no
projeto.

A espessura indicada refere-se às paredes depois de revestidas. Admite-se, no
máximo, uma variação de 2 cm com relação à espessura projetada.
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Se as dimensões dos tijolos a empregar implicarem alteração de espessura das
paredes, serão feitas as necessárias modificações nas plantas, depois de consultada a
Fiscalização.

Os tijolos serão ligeiramente molhados antes da colocação.

Para o assentamento de tijolos furados ou maciços será utilizada a argamassa mista
de cimento, cal hidratada e areia média grossa no traço 1 ;2;9.

As aivenarías recém-terminadas deverão ser mantidas ao abrigo das chuvas.

Quando a temperatura se mostrar muito elevada e a umidade muito baixa, proceder-
se-á a freqüentes molhagens, com a finalidade de evitar a brusca evaporação.

Recomendar-se-á o não assentamento de tijolos encharcados ou sob a ação direta de
chuvas, para evitar a reação de eventuais sulfatos dos tijolos com os álcaiis do
cimento, dando lugar a indesejáveis eflorescências.

As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente. As juntas terão a
espessura máxima de 12 mm e serão rebaixadas à legra ou à ponta de colher, para
que o emboço adira fortemente à parede.

Não será permitida a colocação de tijolos com furos voltados no sentido da espessura
das paredes.

As canaletas e cortes necessários para as instalações elétricas serão executadas na
alvenaria, antes do seu revestimento.

Elemento vazado

A execução dos painéis de elementos vazados de concreto será procedida com
particular cuidado e perfeição, por profissionais especializados nesse serviço.
Para o assentamento dos blocos será empregada a argamassa de cimento e areia
média no traço 1:3.

Laie prè-moidada de concreto armado com aditivo imoermeabilizante

As especificações técnicas deste item deverão seguir as Especificações Técnicas
referentes aos serviços necessários para as construções em concreto.

Lastro de impermeabilização e=6cm

Entende-se por lastro a camada de concreto executada sob a área coberta, inclusive
espessura das paredes, e destinada a evitar a penetração de água nas edificações,
especialmente por via capilar.
O lastro será constituído por concreto simples ~ ao qual serão adicionados á água de
amassamento, um plastificante liquido de efeito físico-químíco para aumentar a
estanqueidade do produto, com redução da capilaridade. A espessura do lastro será
de 6 cm.

A dosagem do plastificante variará entre 0.2% e 0,5% do peso do cimento.
De acordo com as dimensões da obra, a concretagem com emprego de plastificante
será efetuada em operação contínua e ininterrupta.
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Piso cimentado e - 1.5cm

Os cimentados, sempre que possivel, serão obtidos pelo simples sarrafeamento,
desempeno e moderado alisamento do próprio concreto da base. quando este ainda
estiver plástico.
As superfícies dos cimentados serão cuidadosamente curadas, sendo, para tal fim,
conservadas sob permanente umidade, durante os 7 dias que sucederem sua
execução.
Os cimentados terão espessura mínima de 15 mm.

Calcada cimentada

Este serviço será executado, com seção mínima de escavação de 20 x 15 cm, e
seguirá as mesmas especificações de alvenaria, contrapiso e piso cimentado.

Chapisco em teto

Chapisco comum será executado com argamassa de cimento e areia média ou grossa
sem peneirar no traço 1 ;3, com espessura média de 5 mm.
As superfícies de paredes e t^os serão limpas a vassoura e abundantemente
molhadas antes da aplicação do chapisco.

Reboco em teto

A superfície a revestir deverá ser limpa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos
orgânicos.
O revestimento só poderá ser aplicado quando o chapisco tornar-se tão firme que não
possa ser removido com a mão e depois de decorridas 24 horas, no mínimo, de sua
aplicação.
Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e
aprumados.
O reboco será executado em massa única, com espessura máxima de 25mm.

Porta em chapa de ferro 0.6 x 2.10 m.

O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem
nenhum defeito de fabricação.
Caberá à Empreiteira elaborar, com base nas pranchas do projeto, os desenhos de
detalhes de execução, os quais serão previamente submetidos à autenticação da
Fiscalização.
Só poderão ser utilizados perfis de materiais idênticos aos indicados nos desenhos e
às amostras apresentadas pela Empreiteira e aprovadas pela Fiscalização.
As esquadrias só poderão ser assentadas depois de aprovadas pela Fiscalização.
Caberá à Empreiteira assentar as esquadrias nos vãos e locais apropriados, inclusive
selar os respectivos chumbadores e marcos.
Quando, por acaso, não houver nos desenhos do projeto indicações suficientemente
claras, deverá a Empreiteira dirigir-se à Fiscalização, com a necessária antecedência,
solicitando todos os esclarecimentos a respeito.
Caberá à Empreiteira inteira responsabilidade pelo rumo e nível das esquadrias e pelo
seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas.
As esquadrias não serão jamais forçadas em rasgos, porventura fora do esquadro ou
de escassas dimensões.

Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria, com argamassa, a qual será
firmemente socada nos respectivos furos.
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Os quadros serão perfeitamente esquadrejados, terão todos os ângulos ou linhas de
emenda soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as
rebarbas e saliências de solda.

As pequenas diferenças entre os furos de peças a rebitar ou a aparafusar, desde que
não perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo, porém,
terminantemente vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda.
Todos os furos de rebites ou parafusos serão escariados e as asperezas limadas.

Pintura em esmalte sintético em esQuadria de ferro

Nas pinturas de ferro, a demão de zarcão ou tinta primária deverá formar uma película
resistente, elástica, sem solução de continuidade e inalterável sob a ação de agentes
estranhos.

Após a limpeza das peças por meios manuais, mecânicos ou químicos, conforme o
especificado, até remover toda a ferrugem e a aplicação da base anticorrosiva, os
serviços obedecerão ás seguintes prescrições:
-  limpeza a seco e remoção do pó;
-  emassamento necessário à correção das superfícies;
-  lixamento a seco e remoção do pó;
-  aplicar duas demãos de tinta de acabamento nas cores definidas pelo autor do
projeto.

Pintura à cal

Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas e preparadas para o
tipo de pintura especificada.
A cai deverá ser de boa qualidade, nova e de cor branco puro e, quando não hidratada,
ser queimada com pouca água, adicionando o restante necessário depois de
terminada a hidratação, observando-se o cuidado de não colocar água em excesso.
Deverá ser adicionado óleo de linhaça crua e cola apropriada na proporção adequada
para posterior aplicação de, no mínimo, três demãos, altemadamente em direções
cruzadas.

INSTALAÇÃO DE RDR E SUBSTACÃO DE ENERGIA - TRANSFORMADOR

INSTALAÇÃO:

A descida do transformador até a caixa de passagem será feita em eletroduto de aço
galvanizado a fogo em (2 1/2'), conforme estabelece a NBR-5410/2004.
O circuito secundário será instalado em eletroduto PEAD 63,5 mm' (2 1/2"), indo da
caixa de passagem até o Quadro Geral de Medição e Proteção, conforme estabelece a
NBR-5410/2004.

PROTEÇÃO:

A proteção será efetuada da seguinte forma:

SOBREGORRENTE:

AI.TA TENSÃO (AT): através de 03(três) chaves fusíveis 15KV-100A, capacidade de
ruptura de 10 KA - base C - tipo XS, com elos fusíveis nas três fases de 3H, sendo
instaladas nas estruturas de derivação do ramal e do transformador respectivamente,
conforme desenho de localização em anexo.

«Oícd .ipôiiii Sanes
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BAIXA TENSÃO (BT); disjuntor termomagnético tripolar, tensão nominal de 380V, de
corrente nominal 125A, capacidade de interrupção de 25KA, de fabricação da GE ou
similar.

SOBRETENSÂO;
Através de 03 (três) para-raios, 12KV, 10KA, instalado na estrutura do transformador
ou na estrutura da subestação, conforme desenhos anexos.

QUADRO DE MEDIÇÃO / PROTEÇÃO:
A medição será direta e instalada em quadro de medição trifásico, padrão CEMAR e
será instalado próximo ao poste do trafo. A instalação da medição será de
responsabilidade da CEMAR.

MALHA DE TERRA / SISTEMA DE ATERRAMENTO:

A Malha de Terra deverá ser efetuada com 05 (cinco) hastes tipo coppen/veld de
19mmx3000mm, dispostas linearmente, conforme mostrada em desenho anexo, e
interligadas por cabo de cobre nu, têmpera meio-dura, na bitola de 50 mm'. O cabo de
descida interíígará os para-raios, o neutro e a carcaça do transformador no diâmetro de
25mm' e será conectado nesta malha de terra. As conexões do cabo com as hastes

deverão ser efetuadas com solda exotérmica e uma delas com conector de bronze

para haste de 19 mm', de diâmetro (tipo GKP-642W-FE/Bumdy). A conexão deste
grampo a haste deverá ser recoberta com pasta de silicone (síkaflex) ou similar, para
evitar a penetração de umidade e deterioração da conexão. Os quadros de medição e
proteção deverão ser aterrados utilizando a malha de terra existente na subestação.
Todas as medições da malha de aterramento não poderão exceder a 10 Ohm, em
qualquer época do ano, conforme NBR-5419.

CONEXÕES:

As conexões deverão ser efetuadas da seguinte forma:

CONEXÃO DA CHAVE FUSÍVEL COM A REDE DE AT:

•  Parte superior - Deverá ser efetuada com cabo 1/0 CA e conector tipo cunha,
para cabo 1/0 x 1/0 CA, tipo CADC 201 série azul tendo em vista que o cabo do
Alimentador da CEMAR é de secçâo 1/0 CA.

•  Parte inferior - Deverá ser utilizado o cabo de cobre nu têmpera meio dura
25mm', direto nos terminais da chave, conforme desenho.

• AS CONEXÕES DOS PARA-RAIOS ATÉ CHAVE E BUCHA PRIMÁRIO DO
TRAFO:

Deverão ser utilizadas cabos de cobre 25mm'. Deverão ser evitadas conexões bi

metálicas.

uW Of

NOTA: As especificações das conexões foram baseadas nas orientações das normas
da CEMAR. Em todas as conexões deverá ser utilizada escova de aço e pasta de
antióxido.

to-cd.ilItàiÍQSoares
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CONSTRUÇÃO DA GARAGEM PARA AMBULANCIA

ESCAVAÇÃO MANUAL EM TERRA COMPACTA

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas
apropriadas.

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas
escavações para o alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes
da edificação.

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas
padronizadoras de segurança.

REATERRO COMPACTADO

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de categoria. Deverão ser isentos de
matérias orgânicas, micácea e datomàcea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser
empregadas. O aterro deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores
disponíveis, não se permitindo solos de baixa capacidade de suporte e expansão maior que
2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, umidecimento ou
aeração e compactação dos materiais seledonados, estando o solo na umidade em tomo
de ótima.

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos
quando a Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por
determinação da Fiscalização.

LOCAÇÃO

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da
obra, a correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do
projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem
competirá deliberar a respeito.

Periodicamente, a CONTRATADA procederá a rigorosa verificação no sentido de
comprovar se a obra está sendo executada de acordo com a locação.

tíaicà MUres
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INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

- Alicerce e baidrame em pedra argamassada

Será executada em baidrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras
maiores em baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da
argamassa de assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.

- Concreto anriado fck 20 mpa, formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto,
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados
necessários.

MATERIAIS

-Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3;

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa
aderentes ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua
deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de
modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se. para isto, o
cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de
espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização

O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado fen'o, obedecerá ao
disposto na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60. ,

.  I . Iliarcci.lffl\ia3a;ir»
- Aglomerantes; civii
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De cimento; Comum.

- De alta resistência Iniciai.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a
rotulagem de fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (areia e brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como:
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de
sódio, outros sais deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada
caso.

b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados
para Concreto • e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser
evitado o uso de seíxo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n." 16 ou 18
SWG.

-Concreto u.....
Moicc! ABoia Soares

CftEA 35240'PI

Enge^h^Ctvll
Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela
mistura racional dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência,
usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos
e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu
carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo
abatimento do Tronco de Cone;

Mareei Almeida Soares; Engenheiro CMICREA: 3524D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07
fluo Verôo, 42 - Praça da Matriz ■ Centro

C£P N» 65.470-000 ■ São Mateus do Maranhão - MA

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e
suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada
de corpos de prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada.

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades.

e) O período mínimo de vibração ê de 20 min/m3 de concreto.

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o inicio do lançamento até o endurecimento do
concreto e protegido da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de
polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa
aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o
que se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento
da aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem
experimental, conforme preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA
indicará, para efeito da dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a
construção de acordo com o qual será fixada a resistência média á compressão
FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-
6118/2003ABNT.

TRAMA DE ACO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA ONDULADA DE FIBROCtMENTO. METALICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

Itens e suas Características

•  Perfil em aço galvanizado conformado a frio tipo "UE", 150 x 60 x 20 x 3 mm
para apoio das telhas;
•  Parafuso comum ASTM A307, aço carbono, cabeça sextavada, d - 12,7 mm

(1/2") para fixação das terças.
•  Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor

trifásico de 1,25 CV - Custo Horário Produtivo (CHP);

•  Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor civii
trifásico de 1,25 CV - Custo Horário Improdutivo (CHI). CREA^2íOIPl
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EQuipamentos

•  Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor
trifásico de 1,25 CV.

Critérios para quantificação dos serviços

•  Utiiizar a área de projeção do telhado.

Critérios de Aferição

•  Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os
operários envolvidos diretamente com o serviço;
•  A perda foi considerada nula, pois os perfis são fornecidos nos

comprimentos especificados pelo projetista;

•  A composição é válida para tramas de aço com distanciamento entre eixos
das estruturas de apoio entre 2,5 e 3,0 m, distanciamento entre eixos das terças de 1.6 m.

•  Foi considerado o transporte vertical;
•  Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do

equipamento da seguinte forma:
•  CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente

transportando os materiais;

•  CHI; considera os tempos em que o equipamento está parado.

Execução

•  Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das
peças de acordo com o projeto;
•  Posicionar as terças conforme previsto no projeto, conferindo distância entre

tesouras, pontaletes ou outros apoios, declividade da cobertura, extensão do
pano, distanciamento, esquadro e paralelismo entre as terças;
•  Fixar as terças na estrutura de apoio com os parafusos ASTM A307, d = 12,7

mm.

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM. COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO
MAIOR QUE 10^ COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO ICAMENTO

Itens e suas Características

• Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, 2,44 x 1,10m. Esse insumo pode
ser substituído por telhas de fibrocimento onduladas com comprimentos
diferentes (1,22m; 1,53m; 1,83m; 2,13m), desde que o insumo esteja em

•  Parafuso galvanizado de rosca soljerlja 5/16" X 250mm, para fixação em Somes
madeira. Esse insumo pode ser substituído por gancho chato em ferro Engé^i^civit
galvanizado, comprimento llOmm, seção 1/8" x 1/2" (3mm x 12mm). No crea3K<dip'
caso de as telhas serem fixadas em [>erfis metálicos, deverá ser utilizado o
gancho com rosca 0 Bmm;
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•  Conjunto de vedação com arruela de aço galvanizado e armela de PVC
cônica;

• Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor
trifásico de 1,25 CV.

Equipamentos

• Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor
trifásico de 1,25 CV.

Critérios para quantificação dos serviços

•  Utilizar a área de projeção do telhado.

Critérios de Aferição

•  Para o levantamento dos Índices de produtividade foram considerados os
operários que estavam envolvidos diretamente com a colocação de telhas
e ajudando o transporte horizontal das peças;
•  Para o cálculo das produtividades e consumos, considerou-se inclinação
do telhado de 20%;

•  Foi considerada uma perda por corte das telhas e quebras durante o
manuseio;

•  Considerou-se recobrimento lateral de V* de onda para cálculo da
produtividade e consumo de materiais.

•  Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical
dos materiais à cobertura;

•  Foi considerada altura de içamento igual a 6m;
•  Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo {CHI) do
equipamento da seguinte forma;
• CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, içamento.

descarregamento e volta);
•  CHI: demais tempos da jomada de trabalho.

Execução

•  Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos
EPrs necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas
deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos
vinculados à estrutura;

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças,
sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu
escorregamento;

• Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas
as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de
contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento

entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal
especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo crIas^'®''
^bricante das telhas;

• A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na
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horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do
beirai para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas
simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a bariavento
recobrem telhas a sotavento);

•  Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de
evitar o remonte de quatro espessuras, com a utilização de disco
diamanlado; na marcação da linha de corte, considerar o recobrimento
lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda) e o recobrimento transversal
especificado (14cm, 20cm etc);
•  Perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm

da extremidade livre da telha;

•  Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura
(ganchos chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições
previstas no projeto e/ou de acordo com prescrição do fabricante das
telhas. Na fixação com parafusos ou ganchos com rosca não deve ser dado
aperto excessivo, que venha a físsurar a peça em fibrocimento;
• Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros

defeitos acima dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser
utilizadas.

CONSTRUÇÃO BANHEIROS

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas
apropriadas.

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas
escavações para o alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes
da edificação.

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas
padronizadoras de segurança.

Ao longo de todas as paredes de contomo da edificação, deverão ser executadas
escavações para o alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes
da edificação.

ALVENARIA EM PEDRA ARGAMASSADA

Será executada em baidrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras Mnrcef.tln^SMB
maiores em baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da Engeu^ Civii
argamassa de assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. creàszadiw

REATERRO COMPACTADO

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1" categoria. Deverão ser isentos de
matérias orgânicas, micácea e datomácea. Turfôs e argilas orgânicas não podem ser
empregadas. O aterro deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores
disponíveis, não se permitindo solos de baixa capacidade de suporte e expansão maior que
2 % (dois por cento).

As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento. umidecimento ou
aeração e compactação dos materiais selecionados, estando o solo na umidade em tomo
de ótima.
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Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos
quando a Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos de compactação, ou por
determinação da Fiscalização.

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

- Alicerce e baidrame em pedra argamassada

Será executada em baidrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras
maiores em baixo e usando as menores para preenchimento dos vazios. O traço da
argamassa de assentamento será 1;4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.

- Concreto armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto,
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados
necessários.

MATERIAIS

- Aço;

ConformeNBR-6118/2003-ABNT, item8.3;

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa
aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citado^ deverá ser feita limpeza adequada e a sua
deverá ser avaliada e liberada pela FISCAUzAÇAO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de
modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espa^dores de
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o
cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de
espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao
disposto na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CA50 e CA60.

- Aglomerantes; jj(
Mareei .iWàtiBS

De cimento: Comum.

- De alta resistência inicial.

Mres

Eng«4!5^
CR£A 352"® IP'

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a
rotulagem de fábrica intacta. O cimento Portiand comum para conaetos, pastas e
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

Mareei Almeida Soares; Engenheiro CiviiCREA: 3524D/PI; CPF: 791.274.103-82
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Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como:
torrões de ai^ila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de
sódio, outros sais deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará â E6-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada
caso.

c) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados
para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser
evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.° 16 ou 18
SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura
racional dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado.
Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos
e dos serviços executados expíicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu
carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo
abatimento do Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e
suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada
de corpos de prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada.

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo
de três para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades.

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto.

O  As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o
endurecimento do concreto e protegido da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou
filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa
aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remeto será imediata, o3ue se processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento
a aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

torcd.llwQ»!®
EngetMro Civil
CREA. 35240
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a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental,
conforme preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do deswo padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para
efeito da dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o
qual será fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios
estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-611b^003ABNT.

- ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 10x15x20cm,
assentados de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma
estrutura plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da
argamassa, devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca
inferior a 40 kg/cm*.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:8.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duro, com dimensões uniformes
e não vitríficados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

- ATERRO MANUAL COMPACTADO EM CAMADAS DE 20CM

Deverá ser executada a regularização e compactação manual com média de golpeamento
de 30 a 50 vezes por metro quadrado, em camadas de 20cm. O maço poderá ser de
concreto com diâmetro ou área retangular de 20 a 30cm.

- CHAPISCO

O chapisco será executado com aigamassa de cimento e areia sem peneirar no traço
volumétríco 1 ;3. com espessura maxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada
energicamente sobre a superfície a ser chapiscada.

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar
a absorção da água necessária à cura da argamassa.

- REBOCO

O reboco será executado com argamassa no traço 1 ;4 (cimento e areia fina) sobre
superfícies de alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de
batentes, canalizações embutidas e chumbadores.

- EMASSAMENTO E PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para
o tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies s6 poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente
seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas,
salvo especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de
chuva.

MdfCCi.lftàüc Soares
Engeitaito Civil
CREA.3i2iD(Pi
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Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em
superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

Pintura a base de PVA em paredes intemas e externas c/três demãos, s/massa corrida.

LIMPEZA FINAL DA OBRA

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no
sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.
Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente
limpos e varridos os acessos.

Soares
Enge^i^iro Civil
CREfta24D(Pi

Marze! Mmeido Soares; Engenheiro CMICREA: 3S24D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ WS 06.019.491/0001-07
Rua Verõo, 42 - Profo da Matriz - Centro

CEPN» 65.470-000 ■ Sâo Mateus do Maranhão - MA

1.1.3 COMPOSIÇÃO DE BOI E ENCARGOS SOCIAIS

UarcdAl
Engeí
CRÊ*.

1 Soaies
) Civil
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tOUfENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS - MA
UE. REFORMA E ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUWCtPAL NA SEDE DO MUNidPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.
! D'^PERAÇÃO; 1060271-23/2018

7ERENCIA; SINAPI/SEINFRA/ORSE - MARÇO/2019 COM DESONERAÇÃO

)l:. ,71%

SOCIAIS: Wfil% 5INAP) OUT/2018 COM DESONERAÇÃO
lO^SEDE DO MUNIOPIO

BDI DESONERADO

ENS SIGU VALORES

xa"* rateio da adminlstraçSo central AC 3,80X

xa sIk segMO mais garantias S4G 032X

xa V..: ri R 0,S0K

xa'^ despesa financeira DF 1.02X

xa de Lucro L 6,64%

ixa. .tributos PIS 1 0,6S%

.a». CONFINS 3,00%

ISS 5,00%

CPRB 4,50%

ÜÜMEBDI 29,77%

(EMiSSAS

ta>^.e BOI é o resultado de opeiaçSo matemática para indicar o percentual a ser cobrado do cUente incluindo todos os
imaicm o BDI: a administração central, o custo financeiro do capital de giro, seguros e garantias, o lucro e cs tributos incidentes,

i despesas de admintstraçSo local, bem como todas as dentais despesas incorridas no ambiente da obra s5o congeladas como despesas diretas e

(dr^la utUiudaé:

BDl = BDI (%> = (1+AC+S+R+G) tH-DFlíl+Ü -1

Z  (1-1)
ND^

:: Taxa de rateio da administração central

Ti depiBuromNs garantias

TaMik a

. Taxa de garantias

a de despesa financeiras

TacA''^ Lucro/remuneração
Tax- de Inddenda de Impostt (PtS, CONRNS, ISS e CPRB)

EnpewfewoCwü
CKEA35240»Pt
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ROPONEmE: PREFEmiRA MUNIOPAL OE SÃO MATEUS - MA

BS^r. REFORMA E ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNIOPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO
S DMOPERAÇÃO: 1060271-23/201S

EFEKENOA: SINAPI/SEINFRA/ORSE- MARÇO/2019 COM DESONERAÇÃO

01:"^.TT*
NCAAGOS SOOAIS: 86,61KSINAP1 OUT/2018 COM DESONERAÇÃO

XAu SEDE DO MUNICÍPIO

^  ENCARGOS SCOAiS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

aeiínhAo

C{^IGO DESCRIÇÃO

VÍGÉNCIAA PARTIR DE 10/2018

... COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
MENSAUSTA

%

MENSAUSTA

%

•A (iNSS O.OOX 1 o.oox 1  20.00K 20,OOK

jSESI XSM 1^ 1.30X X50X

& 'SENAI l.OOX 1.00X 1.00X 1.00K

M lINCRA
1

0.20X 0,20X 0.20X 0,20X

SEBRAE 0,60K 0,60K O.õOX
1

0,60N

Salário EducaçSo 2.50N 2.S0K 2^ 2.50X

A jSeguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00K ! 3,OOX 1  3,00X 3,00X

M íFGTS 8.00K : 8.00N '  8,00X 8,00K

A9
A

SECONCI 1.00X 1,OOK 1  l.OOX 1,00X

r\ Total 17^ 17,80X i  37,80K 37,80X

"B2

^ Repouso Semanal Remunerado
IFeiiados

RR

"aa
B9

lAuxnio- Enfermidade

|l3« Salário
j licença Paternidade
iFaltasJusuncadas
I  _

loias de Chuvas

'Auxnio Addente de Trabalho

Férias Gozadas

BI ISalárlo Maternidade

17,8£X

3.95X

0,92X

'  10.81X

0,07X

1,48X

d.iix

"Í6ÍX

Total

0,(BX

44Í8»r

N3o incide !  17.88K N3o Indde

NSotntíde :  3.95X N3olndde

0,71X :  0,92X 0,71X

833K 10.81X a^sx

0,06K 1  0,07% 0,06X

0,S6X j  0.72X 0,S6X

NSo incide ;  1,48K NSo Incide

0,09X :  o,ux 0,09X

6,63X 8,61K 6,63X

0,02X 0,03X 0,02X

U/m. 44,58X 16,40X

Cl

SR,

C4

: Aviso Prévio Indenizado S,42X 4,18X 5,42K 4,18%

1 Aviso Prévio Trabalhado " Ò.Í3X ò.idx " 0,13% o,"iox"
Férias Indenizadas 4,87X "ajsx ;  4,87X 3,75%

Depdsito Rescisão Sem Justa Causa 4,95X 3,83X '  4,95K ' 3,"82X
llndenlzaçSoAdiclonal | 0,46X 0.35X 0.46% ; " 0.35%

Total ' l5^3X ; lÜÓX 12,20X

jReincIdénciadeGrupoAsobreGrupoB i 7,94X 2,92X '  16,«5X ' 6,20%

Reihcidãncia de Grupo A sobre Aviso Prévio 0Í46X Ò,3SX ■  0>8X 0,37%

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

1  Total ~ 8Ãdx 3^7X 1733X 6.S7X

86.61X 49,67% 11S.54K 72,97%

ontp^fòrmaçSo Dias de Chuva - INMET

MutW .4nr»«



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07
Rua Verõo, 42 - Prafa da Matriz ■ Centro

CEP NS 65.4704)00 - S3o Mateus do Maranhão - MA

1.1.4 MEMÓRIA DE CÁLCULO

ifajccí.llítàiiflÃw/es
Engettwo Civíi
CREÍ^íD""

Mareei Almeida Soares; Engenheiro CMiCREA: 3524D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFCITURA MUNIORJU DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO SABINETE 00 PREEETTO

CNPl M> 06.019^91/0001-07

Pr»CA MitrtiAO-CcntTv
CEP M> 6SAT0-000 < Sto MlUuxlo MlfanMe - MA.

PUWIBHA OI^AMEPETÃnA

PROPONENTE : PREFEnWA HUNIOPAL DE SÃOMATEUS -MA

OBJETO: REPORMA E ILUMINAÇÃODO ESTADTOMUNKVAL NA SEDE 00 MUNKtPIO DE SÃO MATEUSDO MARANHÃO/MA.
Nt DA OPERAÇÃO: lOBUIl-EVEOU

REFERENOA: SINAPi/SDNFRA/ORSE - MARCO/2019 COM DESONERAÇÃO
eOI: 29,77«

ENCARGOSSEXlAtS: K^tKSINAPI OI/T/20U COM DESONERAÇÃO
LOCAL: SEDE 00 MUNIOPIO

mMoeooçAo

MEMÓMIA DE CALCULO
C>awyriiwi4a; Istarfim; Hsaten; QsQuantMirfi; A*ir«a; Vs«o4n«

QUANTIDAOE

LMOCLHQAVTOTAL

LOraoiETO snamvo

1.1eiABOftACAO DO PROJETO EXECUTIVO%0,050,05

2Asnvicos PRflJMINMES

2 1PUCA DE OBAA EM CHAPA OE ACO CALVANíZADOm*3.002.006.00

^10OCMOüCOCS C RETIRADAS

i.l
0 IMOVÇlO DE AlVENARU QE MOCO FURADO. DC FORMA KtAMUM. SEM
REAPROVETTAMETaO.AF 12/2017

m'5.444.623,0075.33

3.3
REMOÇÃO DE LOUÇAS. OE FORMA MANUAI, 5CM REAPROVEfTAMEMTO.

Af 12/2017
imd0.000.00

33
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS. OE FORMA MANüAl, SEM REAPR0VFTTAMEN10.
AF 12/2017

und4.004.0O

3A
DERAOUÇÃO DE REVISUMENTO CFKAMK». DE FORMA MANUAl, SÍM

REAPROVEITAMEKTO.AF 12/2017
m'3.274,6215.08

9.S
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELETRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVETTAMENTO, AP 12/2017

und4.0O4.00

3.6
REMOÇÃO 0CCA9OS ClfTRlCOS. DE FORMA MANUAL, SEM
ISAraOVHTAMam). AP U/2017

m108.30100.00

3.7
R040ÇÃ0 DC PORTAS,OE FORMA MANUAL. SEM REAPROVUTAMENTO.
AF U/2017

3,207.106.72

38
RSMOÇÃO oe TUBIAAÇOES rniaos E CONCKdES) OE ÁOUA FRIA, DC FORMA
MANUAL, SEM REAPROWTAMtNtO. AF 12/2017

mf/X7.08

4.0REFORMACCRAL

4.1ARQURANCADA

4.1.1RECUPERAÇÃO DE REBOCO TRAÇO l!2;6m*15.506.3097.55

4.1,2
CAIACAO INT00 EXT SOBRE REVESTIUENTO USO C/ADOCAO DE FIXADOR COM

DUAS DEMAOS
m*36.356JQ229,00

4URECUPERAÇÃO XI PISO OMENTAOO. TRAÇO 13 (ClMSNTO E AREU)m*35.076.30220.94

4.1/4RNnmAACRÍLICA EM PISO OMENTAX. TRESDEhUOSm'60,00U,S4752.12

4,2CARMEKRAnO

4.2.1RfOlPCRACÃO OE REBOCO TRAÇO l:2Jm*14,323B354.85

4.2.2
CAIACAO INT OU EXTSOBRE RCVESTlAlCNTO USO C/ADOCAO DC FOADOR COM

DUAS DEMAOS
m'47.723.&3i#2.n

M.2.3RECUPERAÇÃO 00 PISOOMEHTADO. TRAÇO 1:3 lOMENTO E ARilAIin'5/S59.00SÃ65

.24PINTURAACRIUCA EM PISO OMENTADO. TRES DEMAOSm*5,859.0052.65

4.3CFMAROTE

4.3.1RECUPERAÇÃO OE REBOCO TRAÇO 1:2:Bm*9,558.1277.55

4.3,2
CAIACAO INT OU EXTSOBRE REVESTIMENTO USO C/AOOCAO OE FIXAXR COM

XAS DEMAOS
m*67.493.&3258,49

4.3.3RECUPERAÇÃO OO PISO CIMENTAOO. TRAÇO 1:3 lOMENTO E AREIAIm'3,198.1225.86

4.34PINTURAACRIUCA EM PISO OMENTAOO. TRESDEMAOSm*10.628.U86.20

44Boicmu

4.4.1
ÜUACAO INT X EXT SOBRE REVESTIMENTO USO C/AOOCAO OE lUADOR COM

DUASDEMAOS
m'36.663.S140,41

4.Swuno

4.5,1
DEMOUÇÃO D€ REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVETTAMENTO. AF 12/2017

m*166.06166.06

4,5,2
REMOÇÃO DE FORRO PVC OE FORMA MANUAL. SEM REAPROVETTAMENTO.
AF 12/2017

fn'199.60199.60

4.5.3
REAttÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEiTAMENTO,
AF 17/?ni7

m*32.0032.00

4.S4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PiSO COM PLACAS llPO ESMALTADA EXTRA DC

Dimensões4SX4S cm aplicada em ambientes de área entre s M2 t lo m2.

AF 06/2014

m»t6«v06166,06

45S
REOIPCRAÇÃO DE FORRO DC PVC. USO, PARA AMBIENTES COMERCUUÃ
INaUSfVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. Af OS/2017 P

m*199.60199.60

4.5,6

iUT DE PORTA DE MADEIRA PARA P»NTUR/k SEMIOCA (LfVE OU MEDIAR

PADRÃO MEDO, 80X210CM. ESPESSURA DE 3,SCM. ITENS INaUSOS:
XBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO OO BATENTE. FECHADURACOM
EXECUÇÃO X PURO • PORNEOMCNTO E INSTALAÇÃO. AF.0B/301S

itfidlÃOO12.00

4S.3

Kir DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMHXA (LEVE OU MÍDIA],
PADRÃO MEDIO. 90X210CM. ESPESSURA DE 3.SCM. flENS INCLUSOS:
XBRADIÇAS. MONTAGEM E mSTAUÇÃO X BATENTE. FECHAOl/RA COM
DECUÇÃO X FURO - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF^08/201S

und10.0010,00

rU^Èares
íire Chrü

Cfi£A352»D/P!



ESTAM) DO MARANHAO

PREFEITUItA MUNiaPU OE SAO MATEUS 00 MARANHAO GABINETE DO MEFEITO

CNPl H* 06 019491/0001-07

PviOAdJ MjtrU«0-C«f>ttp

CEP m 6S47CK)00 S»g Mztei» Oo Uarifihl»-MA.

PLANIIHA OSCAMENTAiUA
PAOPONENTE: PUFEiTUAA MUNKIPAL DE SJUlMATEUS - MA

OBJETO: REFOOMA E ILUMINAÇÃODO ESIAOIO MUNIQPAL NASEDE DO MUNICÍPIO DE SAO MATEUS OO MARANHXO/MA.

N> DA OPERAÇAO: 1060271-23/1011
«EFEIENOA: SINAPI/SEINFAA/ORSE • MAJtÇO/lItUCOM DCOPIERACAO
•01:29.77%

ENCARGOS SOOAiS: 16.61%SINAPI (XrT/2011 CEM DESONEUAÇAO
lOCAU SEDE 00 MUNIOPIO

rm OiSOOCXO

MEMÓMIA DE CALCULO
C>CBMptRBtuLij; LatefUfi; Nsaitun; Qa^uMtidaBc; Aair**; VewefcWR

OUANTCMDC

UMD C L H Q A V TOTAL

4^.8 PINTVBA CSMAITE ACETINAOOIM MADEIRA. 0UA5 0EMA05 m* 28.98 28.98

4.5.9
APLICAÇAO € UXAME^ D£ MASSA 1>IEX EM PAREOES, DUAS D&MAOS.
A^ 06/2014

503.93 4.00 2.015.71

45.10
APlICAÇiO MANUAl 06 PINTURA COM TWTA lAtCX PVA EM PAA£D£$. DUAS

DZMÂOi AF 06/2014
m* 503.93 4CI0 2.015.71

^.5.11 APUCAÇAO D€ OUACAO 1^(1ou CXT 506RE REVE^MENIO USO C/AOOCAO OE
FIXADOR COM DUAS DLMAOS • MURO

m' ai7.M 4,00 3571.36

Ul ALAMBAAOO

5.1

AIAM6RAD0 EM TUBOS DE ACO CALVANIZADO. COM COSTURA, DIN 2440,

DIÂMETRO 2*. ALTURA W. FIXADOS ACADA 2M EM BLOCOS OE COMCRETO.

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC. FIO J2 BWG E

MALHA 7.SX75CM

m- 94.00 3.00 2B2.C0

5.2 PORTÃO OE FERRO EMCHAPA GALVANIZADA P14NA 14 G5G IW* 5.20 3.00 15.60

SJ PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS OEMAOS, SOBRE SUPERFICIí METAUCA n>' 5.20 3,00 15.60

6.0 INSTALAÇÕES ElfTIttCAS

6.1 KUMINACAO DO ESTAOW

61.1
PfíOJrrOR C/IAtERAIS EM ALUMÍNIO FUNDIDO, CAP. P/ iAMP 200DW. COM
LiMPADA VAPOR MnAuCO DE 200I7kV E REATOR OE ZOOOW.

un 16.00 16,00

61.2

CABO DE COBRE FLEXÍVEL JSOLADO. 4 MM', ANT1'€H AMA 4S0/7S0
V. PARA CJRCUITOS TERMINAIS • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/201S

m 476.00 476,00

6.1.3
CABO DE COBRE FLG^l LSOLAOO. 50 MM*. AHTl-CHAMA 450/750V. PARA

DISTRIBUIÇÃO • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
m 476.00 476D0

6 14
CABO DE COBRE FITÕVELISOLADO. 16 MM'. ANT1-CHAMA 450/750V, PARA

DISTRIBUIÇÃO • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2025
m 476.00 476,00

6.1Í CAIXA DE PASSAGEM 3CX30CM EM CHAPA ACO GALVANIZADO un 10.00 10,00

6.2
CONSTRUÇÃO DCCASA OCABRIGODOOUAMO DC COMANDO COM Df LO1
10 m

6 2.1 LOCACÃÚ DA OBRA <n J.M

6.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL EM TfRRA COMPACTA fli' 10.15 0.40 050 W

6.2.3 ALVENARIAARGAMASSADA m* 9.20 0.40 050 154

^.2.4 REATERRO APlUBADO COM EMPRÉSTIMO m* 94B 040 050 1,90

.2,5 BALDRAME OE TIJOLO COMUM. 0.20 X 0.30 M m* 4,70 0.20 O.30 0,28

6.2.6 ALVENARIA D6 ElEVATÃO m* 1141 2.00 2252

6J.7 CDMBOGÕS m' 0.50 IJ» 050

£.24 mMíTinnsjMPiFS p^xnrM m' 2.00 l.OO 2.00

6.^ PI50 CIMENTADO USO. E« U CM m' 2.00 1.00 2CI0

6.2.10 CALCADA OMENTADA1^ 50 CM m* 5.54 150 7,20

6.2.11 CINTA SUPERIOR m* 4.20 0,02 0,06

6.2.12 CHAPISCO m' 47.64 1.00 47.64

6.2.13 REBOCO m' 47.64 1.00 47,64

6.2.14 PORTA OE FERRO 0.60 X 2,10 M m' 1.20 2.10 252

6.2.15 PINTURA A BASE OE CAL m' 47.64 1.00 47.64

6.2.16 PINTURA A Duo m' 240 ÃIO 5,04

65 CERCA 06 PROTEÇÃO

6.3,1 ESCAVAÇÃO MANUAL EM TERRA COMPACTA m* 17.00 0.12 1,97

6.3.2 CERCA COM E5TACA5 DE CONCRETO COM 12 flOS P/ PROTEÇÃO DO SISTEMA m 74.00 74,00

6.3.3 PORTÃO DE FERRO 3.00 X 2 00 M m* 4.00 3.00 12,00

6.34 PINTURA A OUO m* 4.00 6,00 24,00

64 INSTALAÇÃO 06 RDR ESURSTACÃO D6 ENeROA • TRANSFORMADOR

64.1 ALCA PRe FORMADA ALUMÍNIO 1/0 CAA un 3.00 5,00

6.4.2 ISOIAOOR POUMERICO 15KV GARFO OLHAL un 3.00 3.00

645 PARAF. CAB. QUAD. GALV. M16M50MM RT C/3 PORCAS un 3.00 3.00

6.44 PARAF. CAB. QüAO. GALV. MlfiaSSOMM RT C/1 PORCA un 12.00 12.00

645 PARAF. OLHAI M16>4S0MM RT C/ 3 PORCAS un 3.00 3.00

6 4.6 ARRUCIA QUADRADA 3Sx35&3MM GALV. FURO IRMM un 25.00 ZS.OO

6.4.7 GANCHO OLHAL SODOBaN C/ PTNO M TTLAVA un 3.00 3,00

64.6 MANILHA SAPATILHA GALVANIZADA UA 3.00 XOO

6.4.9 CAIXA DE INSPEÇÃO ATERRAMENTO DIAMENTRO 30DMM. PVC un 1,00 1.00

64.10 TAMPA P/ CAIXA D£ INSPEÇÃO DIAMENTRO 300MM. PVC un 1.00 IM

64.11 PARA RAIO OUDO DC ZINCO )2KV. JOKA un S.OOi 3.00

6.4.12 HASTE TERRAAÇO COBREADA 16MMa2400MM ( K*»te Ue 3/4«2400mm) un 6.00
. /

5.00

BnpóftrG^c
á£A3*?'0/PI



tSTADO DO MAMNhAO

(«ETEITUU WUMCIP«.OC ÍÂO MATIUS DO MARANlUO GABINETE DO PREFEITO
CNPi N< OGO194RL/OIOl-OT

PrafA dl MMTtzAO' Centro

aP W CBATODOO - SBo Malnis do Matanhlo - MA.

PIMOUW0«(«MENTAnA

PROPONENTE : PREFEITURA MUWOPAl OC JAO MATEUS- MA

OeiETO; REFORMA E IIUM1NA(10 00ESrAOtO RWNIOPAIKASm DOMWKfPIOKSlOMATRS DO MARAHHto/MA.
N< DA OPERACAO; 10Í0271-Z1/20U
REFERENCIA: SINAPI/SEINFRA/ORSE • MARÇO/EQIT COM OCSONERACAO
BDt:a.77K

ENCARGOS SOOAI9:*«A«$MAPI OUI/tOU COM DCSONERA(to
(OCAL: SEDE 00 MUNIOPIO

rrmotsaaçAo

MEMÓMiA DE CALCULO
C» IBfRrtiHJiMi. MaMtuf*; Qa^WAMidMW; A*Br8A: VawellBn*

QUANT10A0C

UNOcLHQAVTOTAL

M.13GRAMPO DC líRfU IIASIE OUM. 16-I9MM XCASO ICI-2SMM'unS.OO5.00

64.14CONECTOR XSCAAO 50MM*un4.D04.00

64.15ELfTRODUTO ACO GALVANIZADO 3"un3.003.00

64 16CURVA 90S ACO GALVANIZADO 3"un2,002,00

6.4,17TERMINALCOMPRESStó 70MM'un9.009,00

64.16TERMINAL COMPRESSÃO 9$MM*un8.006.00

^4.19QUADRO P/ MEDICAO PHIMARIA 15KVun1,001.00

' 20TERMINALC0MPR£S3>O Al 2 FUROS SOMM'un3.003.00

«i.21TERMINALCOMPRESSÃO Al 2 FUROS 2SMM*un3.003.00

6.4Í2CAPACETE GALVANIZADO 9'un1.00l.OO

64,29CASO COBRENU 2S MM*P/ ATERRAMCNTOmso.ooSO.OO

6.4.24CASO COBRE NU SO MM* P/ATERRAMCNTOm50.00SO.OO

64.2SCASO D6 AlUMIMO NU 1/0AVV6 &/ ALMAm4S.OO4S.C0

64^niA ALUMÍNIO PERFURADAun2.002.00

64^Dt&IUNTOR TCRMOMAGNEDCO TRlPOUS 2&0A. 980V. OTM TERMINALunl.OO130

64^TRAN^ORMAOOR IKKVA ISKV 3SCL220Vun1.001.00

64.29CAdO COBRE ISOLAMENTO 0.6/UV XIPE 9S.0 MM3OI140.0024030

64.»CABO COBRE ISOLAMENTO 0.6/UV XLPE 70 MM?m90.009030

64JLQ£TROOUTO CORRüGAOO i'm40.0040.00

6432TERMINAL COMPRESSÃO S0MM2un2.002.00

64.32TERMINAL COMPRESSA 2SMM2un3.00330

64J4PARAFUSO FRANCÊS Ml6X4SMMun*.<ja4,00

6435CHAVE fusíveis ISXV lOÚ AMPERE5un3.00330

6436ELO FUSÍVEL lOKun330

6437POSTE CONCRnO 11-600 OAnun1.001.00

6436OtUZETA CONCRETO TIPO Tun3.003.00

7,0CONSTRUÇÃO DAGAJUOW PARAAMSULANtiA

7.1

i

1

i

m*10.200.400.502,04

7.2REATERRO APILOAOO COM EMPHESDMOm*9.S00,400301.90

7.3BAiDRAME OE TUOLO COMUM. 0.20 X 0.30 Mm'4,600.200.300.26

7.4CONCRETO SIMPLES. E«S.O CMm*240l.OD2.00

7.SPTSO CIMENTADO USO, E« 13 CMm*103433340.37

7.6

K

TRAMA DE ACO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS OE ATt 2 AGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FJBROCIMfNFO, METAUCA, PUSTKDA OU

IERMOACÚS1ICA. INCLUSO TRANSPORn VERTICAL AF.12/201S

m*10,S43,6340.37

7.7

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA OE FIBROCIMENTO € > 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL OE 1/4 DE ONDA PARA TELHAOO COM INaiNAÇÃO
MAIOR QUE 10". COM ATt 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF.06/2016

m*10.&43.6340J7

6.0CONSTAUCAO BANHEIROS

UINFRA-CSmmMA

8.1.1IDCACÁODE OBRAm*9.B9T347236

8.13ESCAVACOCSm*8.250.40O.SO1.6S

B.J.3AUCERam*8.2S040O.SO1.6S

B.)4BAIDRAMEm*6.B30.400301.37

B.l.SQNTA EM CONCRETO ARMADOm1093410934

B1.6ATERRO APILOADOm*133.630,40O.SO26.73

8.1.7IMPERMEABJUZACÁOm*16.467JA12032

83SUPER ESTRLmAA

B3.1CINTAm1093410934

83ALVENARIA E VCDACttS

B3 1ALVENARIAm*433S7.34319.66

83.2ELEMENTO VAZADOm*0450.400.16

B.4coecNTimAS E PRonCOcS

64.1ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHADOCB*8387346131

84.2TTLIIASCERAMICASDPO CANALm*B.967346131

63pavimentacAo

63.2CONTRAPiSO/USTItO Df CONCRETO NAO ESTRUTURAL E-Scmm*8.S27.3462.54

6.S.2

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PtSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES4SK4S CM APUCADA EM AMBIENTES Df ÁREA MENORQUE S M2.

AF 06/2014

m*8327.346234

64REVESTIMENTOS INTERNOS € DOERNQS

64,1CHAPCSCO OM/AREIA1:9m*29.937.34219.69

6.6.2REBOCO ÜM/AREIA);Sm*29.937,34219,9

643EM6OC0 CM/AREIA L;Sm*29.937.34219.69

fceeí/^InKa ocnres
SnOonwfTo Civil
CREaWO/PI



eSTAOO CKI MARANlUO

PUFCmjltA MUNIOPAl OE SAO MATEUS DO MARANHÃO QABINETE DO PREFEITO

CNPl N> a6J)19A»l/OC01-CI7

Aj Matni 40 - C«fitro

C£P M* 65'470-000 • »o Ao Mjranhlo - MA.

PIANIIHA ORÇAMENTARIA
PflORONENTE: pnEFEnURA MWIOPAl DE SAOMATEUS- MA

OejETO; RCFOmU E ILUMINAÇÃO DO ESTADNTMUMOPALNASEDf OOMtMOlPIO M SÃO MATEUS DO MARANHiO/MA.

N< DA OPERAÇÃO; lOSOITl-U/ECnÃ

HEFERENOA: SINAPI/SEINFRA/ORSE - MARÇO/ZOIS COM DESONERAÇÃO
BOI: 2S,T7N

ENCARGOS SOOAB: tUl% SMAPI0VT/20U ODM DESONERAÇÃO
LOCAI; SEDE DO AtUPROPIO

ITIM DeançAo

MEMÓMIA DE CALCULO
C » fwprtwMUfl; Laiarfun; H s «Ahir*; A s ire*; V*vcída«

QUATmDADC

UND c L H Q A V TOTAL

S.7 ESQUADRIAS

8,7.1 PORTAALMOfAEFA PARAa>2mHAI7DX210 cnil. COMPL un 2.x 2.x

8.7.2 PORTAUSAWC (SOUlOcnil.COMPI- vn 12.x 12.x

SJ NHTURA

8,8.1 TINTA ESMALTE SINTEDCO PARA ESQUADRIAS m* 13.80 2,10 28.98

8,8.2 CALACÃO EMPAREDES m' 59.88 7.34 49946

INSTAEAtílES FRDRAEAJCAS

1.91 TUBO PVC 2Dnun. INOUSfVE CONEXOES m 24.18 24.18

8.9.2 TUBO PVC ISfflnv INCLUSIVE CtmEXflES m 13.78 19.78

8.9J REGISTRO DE PRESSÃO DE L/2* un 6.x 6.x

8â.4 REGISTRO OE GAVETA BRUTO DE 3/4' un 2.x 2.»

89& TORNEIRA PLÃSnCA DE l/r. LAVATÕRIO un «« 6.x

8.9 6 VÃLV1/1A P/ PIA DA CODNHA/TANQUE un 6,X 6.x

8.9.7 SIFÃO PARA PIA un 6.x 6.x

6.9.B ENGATE FLÃXiVEL un 6.x 6.x

840 INSTAUrflCS sanitArus

8.10.1 TUBO PVC E ccwfxoes ESCOIO AOmm E CONEllOES n> ID.OO lO.M

8.10.2 TUBO PVC E CONEXOES ESGOTO SOmin E CONEXOCS m 2D.OO 20.x

8.109 TUBO PVC E CONEXOES ESGOTO lOOmm E CONEXOES m 16.00 16.x

8.104 RALO SINFONADO IIOORIOOIADI mm un 2.x 2.00

8.10 5 caíra OE GORDURA EM ALVENARIACOM TAMPA DE CONCRETO REMOVÍVEL un 2.W 2.x

S J0.6 CAIXA OE INSPEÇÃO EM ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO REMOVÍVEL un 2,X 2.»

a.u INSTALAÇÕES E|£TRICAS

8.11.1 ElfTROOLJTD PVC RiGIOO ENTRADA 1/2' m 17.00 17.x

8.11.2 ELnROOUTO PVC FLEXÍVU l/ÍWAREDEI m 39 20 99.20

8.11.1 QUADRO OE STRIBinCÃO ?/ 3 D/SIUMT. un 2,M 2.x

811.4 QUADRO OE MEDIÇÃO MONOFÃSICO PADRÃO CEMAR un 2,X 2fiO

8114 CAOAOEPVCEXE' un 16,X 18.»

&116 FIO RiOOO DOL-PVC P/7S0V I Smni' m 772.00 27ZX

8.11.7 INTERRUPTOR DEI SEÇÃO ur> 4.x

8118 INTERRUPTOR DE 2 SEÇÃO iir> ZOQ 2.x

811.9 INnRRUPTOR CONJUGADO COM TOMADA un 8,X 8.x

8,U.10 TOMADA SIMPLES OE EMBUTIR un 4.x 4.x

^1.11 SOQUETE OE BARRILETEIBOCAU un 16.x 16.x

^1.12 DISJUNTOR MONOFÃSICO DE 10 A 3DA un 4.x 4.x

^.U LOUCAS. METAIS E ASSSÚRIOS

8.Í2.1 VASO SANITÁRIO LOUCA BRANCA un 6,X 6.x

S.12.2
BANCADA OE GRANITO CINZA POUOO PARA ULVATÓRIO 0^ X D.SO M -

FORNECUAENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2013
un 4,K 4.x

S.12.3 LAVATORID de LOUCA BRANCA un 6,X 6,X

S.I2.1 CHUVEIRO EM PVC un 4.K 4.x

M LIMPEZA FINAL DAOEHIA

91 UMPEZA FVM DA OBRA ml 108.67 93.00 10 1X44

mdaSacioDrts
iiro Civil

CREAWDfPt
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NS 06.019.491/0001-07
Rua Verõo, 42 - Praça da Motriz - Centro

CEP NS 65.470-000 - Sõo Mateus do Maranhão - MA

1.1.5 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA

Mflicd/iftàiki Soares
Engendro Civil
CREA^24D(Pi

Mareei Almeida Soares; Engenheiro CMiCREA: 3524D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTACO DO MARANHÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO MATEUS DO MARANHÃO GABIFSTE DO PREFEITO

CNPI N<l».019.491/0001-07

Pr»ça d» Matfli AO - Onlro

CEP N> 65.470000. SSo Mateus do MaranhSo - MA.

A

PIANUHA ORÇAMENTARIA
^PONENIE 1 PREFEITURA MUNICIPAL OE S&O MATEUS - MA
OBjnO: REFORMA C ILUMINAÇÃO 00 ESTAfilO MUNICIPAL NASEM DO MUMCfrR] DC S&O MATEUS DO MARANHÃO/MA.

OPERAÇÃO; loínm-a/Tcní

RgEFENOA: SINAPIAE WRA/Otta - MAKÇO/nns COM DESONERAÇÃO
:29.7TK

yifARGOS SOCIAIS: SS^IK SMAPI OUT/20U COM DBONERACÃO
JLL SEDE DO MUMQPIO

CONTRATO 1

-Su

AM

DESOOCÃO
UNO QJV REFERÍNCIA

PREÇO UWT.

SEM BOI

PREÇO
UNIT.COM

BOI

PREÇO TOTAL

U EHVfÇOS PRELIMINARES 2,283,71

^.1 PULCA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO m* 6JX) 74209/001SINAP1 393,31 380.63 1283,78

3J09/7

DEMOLIÇÃO OE ALVEMUdA DE BLOCO FURADO. DE FDMM MANUAL. SEM
REtfROVEiTAMEMTO. AF_12/2017

m' 75,33 97622 SINAP! 28,67 37,21 2503/13

am2.:
REMOÇÃO OE U3UCAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEriAMENTO.
AF.12/2017

gnd spo 97663 SINAPI 653 B/7 67.76

AM2J
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAI. SEM REMdOVEITAMEMTO.

AF_12/2017
und *flO 97665 SINAPI 0,66 0,66 3,44

AMi4
DEMOUCÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, OE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENra AF_l2/2ín7

m' 15.08 97633 SINAPI 1136 16,01 241/8

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/rOMACMS ELEmCAS, DE FORMA MANUAL.
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

und 4,00 97660 SINAPI 0,34 0/4 176

REMOÇAO DE CABOS ELfTRICDS, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

m 108,80 97661SINAPI 0,34 0/4 47/7

-^.7
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

m* 6,72 97644 SINAPI 4,73 6.14 41,26

2.8
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) OE AGUA FRIA, OE FORMA
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017

m 7,08 97662 SINAPI 0,25 0,32 12Z

•

S.C RCFDRMA GERAI 15A2«,01

ARQUIBANCADA

ÍL1 RECUPERAÇÃO DE REBOCO TRAÇO 1:18 m* 97.G5 87792 SINAPI 21,93 28/6 1779,12

'.tjM
ÜUACAOIKT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO USO C/ADOCAO DE FIXADOR COM

Kjasdemws m* 229,00 73443 SINAPI 6,09 7,90 1809,10

*!T. ECUPEMCÃO CO PISO OMENTADO,TRAÇO 13 lOMENTO E AREIA) m' 220,94 98679 SINAPI 22.78 2956 6530,99

3.1.1 PINTURA ACRÍLICA EM PISO aMENTADO, 1TIES DEMAOS m* 75112 TSSCO/XnSINAPI 14.27 1852 13.929.26

■'^.2 CABMCCRADia

311 RECUPERAÇÃO OE REBOCO TRAÇO t:2£ 54» B7792SINAPI 21,93 28/6 1561.03

ilí
CAIACAOINT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO USO C/ADOCAO DE FIXADOR COM
DUAS DEMAOS

ÍTT* 182,77 1 73443 SINAPI 6,09 750 1.443/8

,.2.J RECUPERAÇÃO 00 PISO aMENTADO, TRi^ U (QMENTO E AREIA) 51&S 98679 SINAPI 22.78 2956 1.556,33
^.14 PINTURA acrílica EM PISO aMENTADO, TRES DEMWS m" 5165 79S0Q/0O2 SINAPI 14,27 1852 975,08

3.3 CAIMWOn

^.3.1 RECUPERAÇÃO OE REBOCO TRAÇO 1:2« m' 7755 B7792SINAPI 2153 28.46 2.207/7

3.32
CAIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO USO C/ADOCAO OE FIXADOR COM
DUAS DEMAOS

m' 2S8» 73443 SINAPI 6,09 7,90 104107

333 RECUPERAÇÃO 00 PISO aMENTADO. TRAÇO 1J (CIMENTO E AREIA) m* 2S,86 ' 98679 SINAPI 2178 2956 764A2

M.34 PINTURA ACRÍLICA EM PISO OMENTADO, TRES DEMAOS m* 86,20 1 79S0O/0O2 SINAPI 14,27 iaS2 1596,42
34 BONETERIA

-4.-.
CAIACAO INT OU EXT SOBRE REVESTIMENTO USO C/ADOCM OE FIXADOR COM
DUAS Ct MÃOS

m* 140/1 73445 SINAPI 6,09 7.90 L109/4

^3.3 VESTVUW

DEMOLIÇÃO K REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. Af.12/2017 m* 166,06 97633 SINAPI 1136 16,M 1663.60

REMOÇÃO OE FORRO PVC DE FORMA MANUAL SEM ISAPKIVEITAMENTO.
AF 12/2017 m* 199,60 97640 SINAPI 0,94 1,22 243/1

i«B.S.3
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVETTAMENTO.
AF 12/20J7 m' 52,00 97644 SINAPI 6,14 196/8

tbrcdAMiaâàares
EnoerawroCívll

CREAU240IPI



ESTADO DO MAFtANHAO

A  phefeitura munkipal de sio mateus do maraniUo gabínfte do prefeito

CNPi NS 06.019.491A)001-07

^  Pr»ça da Matrii 40 - Ceolfo
CEP N> 6S.47(K)00-SSo Matem do Maranhio - MA.

PUMIMAORÇAMENTAIUA

^X-NENTE : PREFECTURA MUMOPAl DE S&O MATEUS - MA
«KTOtXEPOPMAElUiMIMAC&ODOCTiOlO MUMOPAl NA SB)E 00 MUNKMOOES&O MATEUS DO MMUNHiO/MA.

A OPERAçAO; lOAOZn-ZS/ZOU
^RENOA: SMAPi/SEINFRA/ORSE - MAftCO/MU COM DESONCRAfiO

2f.77*

jiC/kRGOS SCOAIS; tS.SlXSINAPI OUT/ZOU COM DESONEMÇAO
AL' SEDE DO MUNICÍPIO

3 DESCnCtO

w

CONTRATO 1

UNO QTD referEnoa
PREÇO UWT.

SEM BOI

PREÇO
UMT.COM

BOI

PREÇO TOTAL

VESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PUCAS TIPO ESMALTADA EXTRA

JE dimensões 45X45 CM APUCADA EM AMBENTES DE AREA ENTRE S M2 E 10

Ml AF 06/2014

m' 166/16 S72S0SINAPI 42,07 5409 9.065,22

J.í.
RECUPERAÇÃO DE FORRO DE PVC. USO, PARA AMBENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTUHAOEFIXAÇAO.AF 05/2017 P

199,60 964B6SINAPI «,70 6310 12614,72

-S.6,

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEM>OCA(L£VE OU MÍDIA),
PAORAO MEOK), S0X210CM. ESPESSURA DE S.SCM, ITENS INCLUSOS:

OOeRAOlCAS. MONTAOEM E INSTALAÇAD 00 BATENTE, FECHADURA OTM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/201S

und 1100 90843SINAP1 786,30 1.020,2S 1224100

 )h>

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÍDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM. ESPESSURA DE SíCM, ITENS INCLUSOS:
COBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURACOM
EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_0e/2O15

und lO.CO 90844SINAPI 838,15 1.0M,74 ia«7A0

PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA. DUAS OEMAOS íTl* 2196 73739/COl SINAPI 1110 U.70 454,99

APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES. DUAS OCMÃOS.
AF 06/2014

m* 10U.71 88497 SINAPI 8,01 1009 2094123

A

,.13
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

m* 1015,71 88487 SINAPI 8,10 1001 22185,11

A  'APLICAÇÃO DE CiVACAO IHTOU EXT SOBRE REVESTIMENTO LISOC/ADOCAO DE
FIXADOR COM DUAS OEMAOS- MURO

J.271,36 7344! SINAPI 6,09 7,90 25.84174

*  1

4J) 'AlAMBItAOO 446912S

jmá.:

ALAMBRACO EM TUBOS DE ACO GALVANIUCO. COM COSTURFL ON 2440,

^ AMETRO 2-, ALTURA 3M. FIXADOS A CAOA 2M EM BLOCOS DE CONCRHO.
3M TEU DE ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC. FIO 12 WG E

MALHA 75X7ÍCM

m* 2S100 1

1

74244/COl SINAPI 110,32 U3.16 40.371,12

PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG m' 15,60 SeOSF SINAPI 195.09 253.17 1949A5

PINTURA ESMALTE FOSCO. DUAS DEMÃOS. SOBRE SUPERFIOE METAUCA m* 1S.60 1 73924/C03 SINAPI 18.4] 2309 372.68

^.0 INSTALA^ia EtfTRKAS 1 121.17947

.1 IlUMtNAÇjLO DO ESTÁDIO

A

LI
PROJETOR CAATERAIS EM ALUMIniO FUNDIDO, CAP. P/ lÃMP. JOOOW, COM
LÃMPAZMVAPOR METÃUCO DE JOCOW E REATOR DE ZOOOW.

un 16/D 00398/OI5E 116706 2.813,23 45012.68

«Al.:

CABO DE COBRE FUXtVEL ISOLADO, 4 MM', ANn-CHAMA4S0/750

V, PARAORCUITOS TERMINAIS - FORNKIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/201S

m 476/10 BIST&SINAPI 3,71'
1

4,61 228906

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM*, ANTFCHAMA450/750 V. PARA
CXSTRIBUIÇiO-FORNEaMENTa EINSTUAÇÃO. AF_12/2D1S

m 476,00 929S7/SINAPI 39,45
1

38,22! 1819272

1.4
CABO DE COBRE Fl£X{VEL ISOLADO, 16 MNP, ANn-CKAMA4S0/7S0 V, PARA
OISTRieUlCÃO-FORNEOMEMTOEINSrAlACÃO.AF 12/2015

m 476/» 92981/SINAPI 805 Il,« 5.46448

CAIXA DE PASSAGEM 3aX30CM EMCHAPA DE ACO GALVANIZADO un lo.co 00666/ORSI 3600 46.72. 467,20

mi-i
CONHItUCÃO DE CASA DE ABMGO DOQUADRO DE COMANDO COM OC 1.0>
10 m

s.zi lOCAÇÃO OAOBRA m 3J8 990S9S1NAF1 2900 38,67' 130.70

ESCAVAÇÃO MANUAL EMTERRA COMPAQA m* 2.M 96S26 SINAPI 16106 209.66 42S.61

s~:aLVENARIA ARGAMASSAOA m' 1,34 89168 SINAPI 4801 63.34 11605

14 IREATERROAPIIOAOOCOMEMPRÍSTIMO irf 1,90 96995 SINAPI 26,19 3309 64,S8

C«Ea3UiDiP|



ESTADO DO MARANHÃO

A  PREFEITURA MUNÍOPAI. DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO GABINETE DO PTEFEITO
CNPJ M OE.019.49l/0001-07

Praça dA Matriz 40 - Centro

CEP N> 65.470400 - SJo HAaleut do MaranhSo - MA.

A

PLANIUiA ORCAMENTÃMA
^VCNENTE : PREFEITURA MUMOPAl. DE SAO (MATEUS - MA

MIETO: REFORMA E RUMINAÇÃO 00 ESTADIO MUMC9AL NASEDE DO MUMClPiO DE SÃO MATEUS DO UARAmÃO/MA

^lA OPERAÇÃO: lOEOlTl-ZVZOU
lEFERENOA: SMAPI/SEMFRA/ORSE - MAAÇO/ZOU COM DESONERAÇÃO

25,77*

JfURGOS SOCUB: M,61N »NAPI 0UT/20U COM DESOKRACÃO
AL SEDE DO MUMOPIO

«INTMTO

^EM

A ̂

DESCMCÃO
UNO QTD REFERÃNOA

PREÇO UWT.

SEM BOI

PREÇO
UNFT.COM

BW

PREÇO TOTAL

J.2. ' ALDRAME DE TIJOLO COMUM, 0,20 X 0,30 M m' 0,28 C0QS5 SEINFRA 555.95 72146 202,01

A2.t ALVENARIA DE ELEVAÇÃO m' 22.82 89168 SIHAPI 4831 63,34 1.445,42

a.2.7 COMBOGOS m' 0,50 73937/C03SINAPI 122,72 159.25 79.63

Alb CONCRETO SIMPlfS, E4S,0 CM m" 2,00 876S0S)NAP1 28.73 37J8 7446

a.2.9 PISO CIMENTADO USO, E* 1,3 CM m' lOO 87690SINAPI 28,73 3748 7446

A113 CALCADAOMENTAOA L- SOCM m* 7J0 94992 SINAPI 51,96 6743 48540

...lU □ NTASUPERIOR m" 0,06 95467 SINAPI 317,22 411.66 24,70
-^2.12 CHAPISCO rrp 47,64 B7S7B SINAPI 2.74 346 169,60

S.IU REBOCO m' 47,64 87529 SINAPI 2141 27.91 1.329,63
^T-l» PORTA DE FERRO 0,60 X 2.10 M m' 242 73933/004 SINAPI 436.91 566,98 L4ZS.79

S.Llã PINIURAABASEDCCAL m' 47.64 73445 SINAPI 6,09 740 376,36

~"2.15 PINIURAAÓLEO m' 5.04 79463 SINAPI 1002 13,00 es,52

S3 CERCA DE PMTf CÃO
.11 ESCAVAÇÃO MANUAL EM TERRA COMPAaA m' 1.97 96526 SINAPI 16146 209.66 413,03

Ali irERCA COM ESTACAS 0£ CONCRETO COM 12 FIOS P/ PROTEÇÃO W SISTEMA m 74,00 74143/001 SINAPI 4S46 59,15 4.377,10

PORTÃO DE FERRO 3,00 X 2.00 M m' 12,00 73933/004 SINAPI 436.91 566.98 6.803,76

-.14 pihturaaOleo m' 24.00 79463 SINAPI 1002 13,00 312,00

a5A INSTALAÇÃO DE RDR E SUBSTACÃO DE ENERGIA - TRANSFORMADOR 0.00
jA.J AlCA PRE-FORMAOA AlUMINK) 1/0 CAA un 3,00 11273SINAPI 8.10 10.51 3143

AAl ISOLADOR POUMEiKa ISKV GARFO OLHAL un 3.00 3405 SINAPI 68.93 89.45 268,35
J.4.:. PARAF. CA& QUÃO. GALV. MIMSOMM RT C/ 3 PORCAS un 3,00 11790 SINAPI 16,34 21,20 63,60

A.4A PARAF. CAB. QUAD. GALV. MlBaSSOMM RTC/1 PORCA un 12,00 433 SINAPI 10,84 14,07 16844
aA.E PARAF. OmAL M16*4S0MM RT C/ 3 PORCAS un 3,00 MERCADO 1840- 24,01 72,03

Aj,(. ARRUELACtUAOAADA 35i(3Si3MM 6ALV. FURO ISMM un 25,00 379 SINAPI 0,73 0,95 23,75
J.A.AMANCHO OLHAL SOOOdaN C/PINO DE TRAVA un 3,00 402 SINAPI 10,24 13,29 3947

^.4. UNI LHA SAPATllHA GALVANIZAM un 3.00 015W/ORSE 15,10 19,60 5840
S.4.< CAIXA OC INSPEÇÃO ATERHAWNTO DIAAKKTRO aOOMM. PVC un 1,00 09722/OflSE 21,61 2S/M 28,04

-~^.13 TAMPA P/CAIXA DE INSPEÇÃO OAMENTRO aCONm, PVC un 1,00 MERCADO •5.S0 S9,C6 S9/)S

SAll PARA-RAKJ OXIDO OC ZINCO 12KV. lOXA un 3,00 03244/OISE 19640 2SS/n 7©D0

.4.12 HASTE TERRA «CO C06REACA I6MM«2400MM (hatte de 3/4i2AX)rnm) un 5,00 01094/ORSE 13,92 18,06 90,30

4.13 GRAMPO DE TERRA HASTE DIAM. ie-19MM X CABD10-ZSMM' un 5,00 426 SINAPI 17,65 22,90 11440
J.4.14 CONEaOR RS CABO SOMM* un 4,00 11862 SINAPI 6,36 8.25 33,00

4.13 ELETROOUTO ACO GALVANIZADO 3" un 3/» 12062 SINAPI 50,77 6548 197,64
.J.A15 CURVA 904 «CO SALVANIZACO 3" un 2,00 2620 SINAPI 77,S8 100.68 201,36

.4.17 TEIMINAL COMPRESSÃO 7QMM' un 9,00 0G911/0RSE 3,2S 4.22 37,98
^.4.13 TERMINAL COMPRESSÃO SSMM* un 8,00 03153/OÍ5E 1345 174S 140,64

■AH QUAOnS P/ MEDIÇÃO PRIMARIA tSKV un 100 10293/ORSE 6SS.11 863,11 863.11

A4.» TERMINAL COMPRESSÃO AL 2 FUROS SOMM' un 3.00 154S SINAPI 19,39 38.14 114.42
.,4.21 TERMINAI COMPRESSÃO AL 2 FUBDS 2SMM< un S.CD 1543 SINAPI 1240 16,09 48,27

A4.2> CAPACETE GALVANIZADO r un l.OO MEFCADO 1440 18,82 1842
.-4,23 CABO COBRE NU 2S MM* P/ AnRRAMENTO m SO/C 868 SINAPI 1311 17/)1 85040

A4.24 CABO COBRE NU SO MM* P/ATERRAMENTO m 5000 867 SINAPI 25.23 32.74 L637.0O
.A.2S CABO CE alumínio NU 1/0 AWG S/AiAAA m 45.00 2S0CE SINAPI 23.02 2947 L344.14

Al.K FITA alumínio PERFURADA un 2.00 407 SINAPI XJX 99/)3 7846
a-A.Tr DISJUNTORTERMOMAGNCTira TNPOIAR 2S0A, 3S0V, COM TERMINAL un 1.00 2393 SINAPI 788.60 L02347 1.02347

^,28 TRANSFORMADOR ISOKVAISKV 3KVZ20V un 100 7614SIN;VI 1043041 13435.67 13435.67
14.29 CABO COBRE SOUMENTO 0,6/lkVXlPE 95/) MM3 m 140,C0 993 SINAPI 4945 64,17 8.98340

"*"4.30 CABO COBRE ISOLAMEITrO OB/lkVXlPE 70 MM2 m 9000 977 SINAPI 37.23 48.31 4447.90

ânra
Cngenlwro Qvll

CREa7S21D/PI



ESTADO DO MARANhXo

A  PREFEITURA MUK1CIPAL DE SiO MATEUS 00 MARANHXO SABINETE 03 PREFEITO
CNPJ N' 06.019.491/0001-07

Pra(a da Matrii 40 - Centro

CEP W e.470000 - SSo Mateus do MaiarMo - MA.
A

PIANIHA ORCAMENTAMA

^9PC«ICNTE : PREFEITURA MUNKIPAL EK SAO MATEUS- MA

»iETO: REFORMA EIlUMMACiO DO ESTADK) MUNKIPAL NA SEDE DO MUMdPIO OE SAO MATEUS DO MARANHAOAEA.

^DA OPERACAO: 10taZ71-S/201S
(EFERENOA: SKAPVSEimUI/ORSE • MAfKO/20U COM OESONBMÇkO

«OLMOS SOCIAIS: S64MLSMAPIOVT/ZOU COM DCSOFERACAO

lAL SEOE 00 MUWOPIO

CONTRATO

^TEM OESCRICAO
UND QTD referEnoa

PREÇO UNIT.

SEM BOI

PREÇO

UNfT.COM

BOI

PREÇO TOTAl

.-.4 •inSODUTOCORRUGADO T m 40,00 029Ee/ORSE 6,72 8,72 348,80

TERMINAL COMPRESAO S0MM2 un 2flO lS7eSINAP1 2.40 3,11 6,22

J.4.B TERMINAI COMPRESSÃO 25MM2 un 3/X> 1S76SINAPI 1,23 1,60 450

^.4.a PARAFUSO FRANCÊS MISXASMM un 4,00 442SINAPI 3.64 4,72 1688

S.4.33 CHAVE FUSÍVEIS ISKV100 AMPERES un 3,00 S047SINAPI 294.94 382,74 L14622

^4J6 ELO FUSÍVEL lOK un 3,00 COeSA/OISE 610 1051 3153

S.4.V POSTE CONCRETO 11-600 DAn un 1,00 OIS66/OICSE 315,13 LC67,79 LQ57,79

^4.B CRUZETACONCRnO TIPO T un 3/» 03S42/0RSE 128.00 166,11 49853

"—e-o CONSntUCAO DAfiARAOM PARAAMBUIANOA S54632

6.1 ESCAVAçAO manual em TERRA COMPACTA m* i04 96526 SINAPI 16156 209.66 427,71

■•6.2 REATERflO APIU3AD0 COM EMPRÉSTIMO fn" 1.90 9699SSINAPI 26,19 3359 6458
6.3 SALDRAME DE TUOIO COMUM. 0.20 X 0.30 M m' 0.28 OXSSSEIKFRA 5SS,9S 72146 202.01
6.4 CONCRETO SIMPLES. E>S.OCM Z.00 87G90SINAPI 28,73 37,28 7456

— 6.5 PtSO OMENT ADO USO, E* 15 CM m' 40,37 87690 SI NAPI 29,73 3756 1.504,99

.a»£6

TRAMA DE ACO COMPOSTA PORTERÇAS PARA TELHADOS DE Alt 2AGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBMOMENTO. METAUCA. PLASTICAOU
TERMOAOjSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_12/2015

m* 40,37 92580 SINAPI 33,35 43,28 L747.21

-a"
TELHAMENTOCOMTELHAONCULADA DE FIBROCIMENTO E • 6 MM, COM
RÍC09RIMENT0 LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCUNAÇÍO
MAIOR QUE 10", COM ATE 2 lICUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF.06/20Í6

m' 4057 94207 SINAPI 36,79 47,74 1.92756

A

7.0 CONSTRUC&O BAI««IIKIS (7.05632
*7.1 WFRA-ESIWTURA

7.1*kKACSODCOeRA rr^ 7258 99059 SINAPI 2950 38.67 L806,67

*"■.1. SCAVA^ES m* 1.65 96526SINAPI 16156 209,66 34554

7.1.5 AUCERCE m' 1.65 95467 SINAPI 317.22 41156 67954

*".l.i BALDRAME m' 1.37 CDOSSSEINFRA 5S55S 72156 98840

7.U □NTA EM CONCRnO ARMADO m 109,84 93204 SINAPI 27,72 3S.97 6950,94
'.1.6 ATERRO APILOADO m* 26,73 9699S SINAPI 26.19 33,99 90855

-7,1.: IMPERMEASlUZACÂO m* 12052 74106/001 SINAPI 7.32 950 1.147,79
7J SUPER ESTRUTURA

W-2.'. CINTA m 109,84 93204 SINAPI 27.72 35,97 3.950,94
7.3 ALVENARIA E VEOACAES

.««7.3.1 ALVENARIA m" 319,66 89168 SINAPI 4651 63,34 20.247,26
/.3,1 ELEMENTO VAZADO m' 0,18 73937/C03 SINAPI 122,72 159.2S 28,67

«M7.4 COBERTURAS E PROTEC&ES
/.Al ESTRUTURA DE MADEIRA PARA TELHWO rrp 6151 92339 SINAPI 36,43 47,28 2508,19

«■E.4.1 TELHAS CERAMKAS TIPO CANAL m' 6151 94204 SINAPI 29,12 37.79 2.32446

7J PAVMCNTAiÇRO -

«••il CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO HAO-ESTRUTURAL EcSan m' 6254 87690 SINAPI 28.73 3758 235149
REVESTIMENTO CERAMKO PARA PISO COM PIACAS TIPO ESMALTADA EiaRA
DE DIMENSÕES ASX4S CM APUCAM EM AMBIENTES DE AREA MENOR QUE S
M2.AF_0«ir2014

irii 6254 8724S/SINAPI 49,75 6456 4.03758

~7* REVESTMDnOS MIERNOS E EXTERNOS
7.61 CHAPISCOOM/AREIA 1:3 m* 21959 BTS78 SINAPI 2.74 356 782.10

^.65 REBOOiaM/ARElA 15 m" 219.69 8752S SINAPI 2151 27,91 613155
7.6= EMB0C0CM/AREU15 m* 219.69 S7S31 SINAPI J251 29.21 6417,14

^.7 ESQUAORIAS

Enfli
CK£m3S240/W

^bvcs
CivV



ESTAiX> CX} MARANHto

A  PREfEITUMMUNiaPALKSto MATEUS DO MAMNH&06ABINaE DO PREFEITO

CNPJ Na 06.019.492/0001-07

^  Pr9;a d* 40 ' Centro
ap N' 6S.470-000 - Slo Mdleus do MaiwihJo - MA.

A

PUMIIHA MÇAMENTAIUA
^TPCNENTE : PREFEfTURA MUMCIPAl. DE SAO MATEUS - MA
IBIETO: REEORMA E HUMINACAO 00 ESTAMO MUNKIPAl NASEOE DO MUfOdPIO DE SlO MATEUS 00 MAKANKilO/MA'
"^DA OPERACiO; 10SaZ71-ZV»U
^fERENOA: SWAPI/SEINFM/OItSE • MAitCO/2019 COM DESONERAC&O

.:25.77W

JtCABSOS SOCIAIS: «S,61«SMAPIOUT/201S COM DESONERAçAO
CAL: SEDE DO MUNICaiO

—
CONTRATO 1

DESCRICIU)
UNO ato UHKÊNOA

PREfOUrST.

SEM 601

PREÇO

UNIT.COM

BOI

PREÇO TOTAL

/.7 ORTAALMOPAM PARA COZINHA (70X310 un), COMPL un 2.00 91818 SINAPI 653,45 646,68 1.69356

KIF1TAUSAWC (EOXZlOeml.COMPL. un 12.00 91812 SINAPI 633.33 80756 9.690,96

7.E PINTURA

TINTA ESMALH SINTÉTICO PARA ESQUADRIAS m* 28,98 78739/001 SINAPI 13,10 15,70 454,99

7.8.1 CAlACto EM PAREDES rr* 439.86 7844S SINAPI 6,09 7,90 3470,94

INSTALAÇÕES HEWAUUCAS

7.9.1 TUeO PVC 3amin, INCLUSIVE CONEXÚES m 24.18 89355 SINAPI 1056 13,70 33157

".9.1 Tueo PVCZSnvn, INCLUSIVE CONEXÕES m 13,78 893S6 SINAPI 12.50 1652 22351

7.9,i REGISTRO D€ PRESSAO DE l/T un 6X0 89349 SINAPI 19,96 25,90 155,40

'9.4 REGISTm DE GAVHA BRUTO DE 3/t,' un 2X0 89358 SINAPI 27.16 35,25 7050

_7.9.: [TORNEIRA PlASTICA DE l/r, lAVATÒRIO un GflO 86916 SINAPI Í2.70 29,46 176,76

•.9.t vAlvuia p/ pw da coziNHA/T ANQUE un 6.00 86877 SINAPI 22J1 2352 172.92

.J.9.; DF Ao PARA PIA un 6.00 868^ SINAPI 661 11,17 6752

;.9.6 ENGATE flEXtVEL un 6X0 86884 SfKAPI 5,92 758 46.08

w-w nSTALACÕES sawtArias

.10.1 TUBO PVC E CONEXÕES ESGOTO AOnvn E CONEXÕES m loxo 697U SINAPI 11,11 1453 1«.20

.ed<10<2 TUBO PVC E CONEXÕES ESGOTO SOmm E CONEXÕES m iOfiO 69712 SINAPI 16,66 2153 43350

.10.3 TUBO PVC E CONEXÕES ESGOTO ICOmm E CONEXÕES m 16X0 697U$iNAPI 33,41 43.06 672,96

^lO.J RAIO SINFONMIO1100X100X40] rrm un 2X0 8949S SINAPI 6/12 8,33 16,66

CAIXA OE GORDURA EM ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO REMOVÍVEL
1

un 2.00 97908 SINAPI 464,82 603,20 1.206,40

CAIXA OE ÍNSPEÇto EM ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO REMOVÍVEL un 2,00 7416â/COl SINAPI 243,38 31553 631,66

701 1
1

ELETRODUTO PVCRÍGICO ENTRADA l/r m 17.00 91S63 SINAPI 558. 7,24 123,08

7.11^̂ LETROOUTO PVC FLEXÍVEL l/Z-IPAREOEl m 89.20 91631 SINAPI 459 5.96 233,63

lUAOK) DE isnaauicÂo p/ í disíunt. un 2.00 7*131/t01 SINAPI 51.33' 66,60 133,20

7.11.4 1QUADRO DE MEOlCAO MONOFASICO PADRAO CEMAR un 2.00 ES0G6SINAPI 119.13' 154,60 309,20

ll.j 'CAKAOEPVCAXr un 16.00 91941 SINAPI ! 550 753 13554

^.11.3 i no RiGIDO ISOUPVC P/7SCIV,13mm' m 272,00 91924 SINAPI 153 159 541.28

.11.' INTETOPTOR DE 1SECSO un 4.00 91953SINAPI 16,78 21,78 87,12

ei"-' INnRRUPTDR OE 2 SECAO un ' 2X0 91959 SINAPI 26.61 »53 69.06

-11-9 INTERRUPTOR CONJUGADO COM TOMADA un 8.00 93023 SINAPI 2951 3850 306,40

-J,1L10 TOMACA SIMPLES DE EMBUTIR un 4X0 91996 SINAPI 12,40 1659 64.36

1111 SOQUETE DE BARRILETEIBOCAL] un 16.00 9304(1 SINAPI U.2S 15,90 2S450

:«M1.12 DISIUNTOR MONOFASKO DE 10 A 30A un 4.00 7413D/C01 SINAPI 11,85 15,36 6152

7J2 LOUCAS. METAB E ACESSÓRIOS

.««.13.1 VASO SANÍTARK) louca branca un 6X0 8S8S6 SINAPI 352,41 470,30 2.821,80

BANCAOA DE GRANirO CINZA POUDO PARA LAVATÒRIO 0^0 X 0,60 M -

FORNECIMENTO E INSTALACto. AF 12/^3
un 4.00 86893 SINAPI 353,95 34255 1.370,12

M2.i lAVATORIO OE LOUCA BRANCA un 6,00 86901 SINAPI 177,63 139.67 838.02

^12A CHUVEIRO EM PVC und 4,00 ' 04S06/OR5E 13,46 16,17 64,68

1  I
UMPEZAFWAl DA OeRA 22.335.73

8.1 UMPEZA FINAL OAOBRA fn2 10.106.44 024S0/ORSE 1.70 2.21 22.335,23

VAIORTOTAU «7.9X23*1

RS 4(7
(QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MA E NOVECENTOS E

CWQUENTA E OOB REAS E TRINTA E QUATRO CBfTAVOS)

Engerinitõc^ivil
crea:uio(pi



)  J

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnVRA MUN1QPA1 DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO GABINETE DO PREFEÍTO

CNPJ NFOE.0i9.491/0O01-D7

Praça da Matriz 40 - Centro

CEP N« 65A7OD00 - SEo Mateus do MaranhSe-MA.

PROPONENTE : PREFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS- MA

OBJETO: REFORMA E ILUMINAÇAO DO ESTÁDIO MUNICIPAL NA SEDE 00 MUNitíPIO DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO/MA.
Ni DA OPERAÇÃO: 1060271-23/2018
REFERENCIA: SINAPI/SEINFRA/ORSE - MARCO/Z019 COM DESONERAÇÃO
BDI: 29,77X

ENCARGOS SOCIAIS: B6,61KSINAPI OUT/ZOIB COM DESONERAÇÃO
LOCAU SEDE DO MUNICÍPIO

PRAZO: 180 dias

CRONOGRAMA FlSICO FINANCEIRO

(TEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR DOS PESO SERVIÇOS A EXECUTAR

SERVIÇOS (Kl 1* MtS 2>MES 3«MCS 41 MÊS 51 MÊS 61 MÊS

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 2.283.78 0,51K lOOK

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 3.209,27 0,72K 8W 20K

3.0 REFORMA GERAL RS 154.245,01 34,43K 20K 20K 20K 20K 20*

4.0 AIAMBRAOO RS 44.693,25 9,98X 20K 40* 40K

S.O INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 128.179,17 28,61K 20N 20X ZOX 40%

6.0 CONSTRUÇÃO DA GARAGEM PARA AMBULANCIA RS 5.948,32 1,33X 40« 60K

7.0 CONTRUÇÃO BANHEIROS RS 87.058,32 19,43K 30X 30K 40K

8.0 UMPEZA FINAL DA OBRA kS 22.335,23 4,99* 100*

TOTALGERAL {%) RS 447.95234 lOOK

TOTAL PARCIAL 44.63845 49.368,15 1024S846 86.17142 91.308,16 73.60640

TOTAL ACUMULADOS 44.63845 94.007,00 196.865,96 283.037,28 374.345/44 447.95244



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNtOPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NB 06.019.491/0001-07
Rua Verão, 42-Praça da Matriz • Centro

CEP N9 65.470-000 • São Mateus do Maranhão - MA

1.1.6 CURVA ABC

JfarcelAlraiu
Efig«(5siro Civil
CREA352ADIPI

MareeiAlmeida Soaresj Erjgenheiro CMICREA: 3S24D/PI; CPF: 791.274.103-82



ESTADO DO MARANHÃO

^  PREf EnURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO GABINETE DO PREfEITO
^  CNPi N« 06i)19.491/0001-07

Praça da Matrtt 40 - Centro

CEP N< £5.470000 • SIo Mateus do htaranhSo - MA.

^  PUtMLHA ORÇAMENTARIA
ROPONENTE: PREfEITURA MUmOPAL DE SAO MATEUS - MA

^STO; REFORMA E ILUMINAÇÃO DO BTton MUNKHNU. NA SeX DO MUNRiinO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.
^DA DPERAÇÃO: 1060271-23/2018
>ERD«CIA:$INAPt/SEINFRA/ORSE-ABRR/2019 COM DESONERAÇÃO

■••t:2S,77K

hCAR&OS SOCIAIS; 86,61K SINAPIOUT/20U COM DESONERAÇÃO
SEDE DO MUNIOPIO

- J CURVA ABC

ITB

A

DESOUÇÃO
UNO QTD

PREÇO
UNFT.

SEM U)l

PREÇO
UNIT.COM

BOI

PREÇO TOTAl
KOO

SUBOEM

KOOSUBITEM

ACUMULADA

^-1-1
PRQIETDR C/LATERAB EM ALUMÍNIO FUNDIDO, CAP. P/
LÃMP. 2000W, COM LÂMPADA VAPOR METÃUCO DE
2000W E REATOR DE 2000W.

un 16,00 2.167,86 2.901.03 46.416,48 1036X 1036*

idN

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE ENMENS/^ 45X45 CM
APUCAOA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10
M2.AF 06/2014

m' 66532 4135 54,44 36319,03 839X 18.45*

A
.5.11

APLICAÇÃO DE CAIACAO INT OU ECT SOWIE
REVESTIMENTO USO C/ADOCAO DE FIXADOR COM DUAS
DEMAOS-MURO

m* 3.271,36 6,29 8,16 26.702,58 5,96X 24,41*

^5.1

AIAMBRADO EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO. COM
COSTURA. DIN 2440. DIÂMETRO 2', ALTURA 3M,
FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE CONCRETO. COM
TELA DE ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC,

FIO 12 BWG E MALHA 7.SX73CM

itP 113,74 160,40 2D8,1S 23.675,10 5,29X 29.69*

.3.10
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lÃTlX
PVA EM PAREDES. DUAS KMÃOS. AF_06/2014 m" 2J)15,71 838 10,87 21.92036 439K 3439*

a-dJ
Upucação e lixamento de massa Látex em
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 m* 2JJ15,71 830 10,64 21.449,42 4,79* 39,38*

_a3.i ALVENARIA m* 319.68 49,86 64.70 20.684,36 4,62% 43,99*

4>£.1.3

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM*. ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

m 476,00 2637 35.56 16.926,56 3,78* 47,77*

4k.
4.1.4

PINTURA ACRIUCA EM PISO OMENTADO, TRCS OEMAOS
m' 752,12 14,76 19,15 14.406,15 332* 50,99*

.4.23 TRANSFORMADOR ISCKVA 15KV 380-220V tm 1,00 10.43031 13335,67 13335.67 3,02* 54,01*

!«•>

4.5.E

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA

(LEVE OU MEOIA}, PADRÃO MEDIO. BOXZIOCM.
ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS.

MONTAGEM £ INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

und iZflO 77739 11US.69 12.104,27 2.70* 56,71*

A

4.5.5
A

RECUPERAÇÃO DE FORRO DE PVC. USO, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS, INaUSIVE ESTRUTURA DE
FIXAÇÃO. AF 05/2017 P

m* 199,60 46.21 59,97 11.969,12 2.67* 59,38*

9.1 UMPEZA FINAL DA OBRA m2 5.036,42 1.70 2,21 11.130,49 2,48* 6137*

"ísAâsr
CREa3S<DIP|



ESTADO DO MAKANHAO

^  PREFEITURA MUNIOPAL DE SAO MATEUS DO MARANHAO GABINETE DO PREFEITO
^  CNPJ N9 06.019.491AXni-07

Praça da Matriz 40-Centro

^  CEP NP 6S^7I>000 - SSo Mateus do MaranhSo - MA.

^  PIANUW ORÇAMENTARIA
^jppONENTE; PREFEnURA MtmnPALDE SAO MATEUS - MA

íETO; REFORMA EOUMnUCAO 00 ESrAOlOMUWaPAL na sede do MUWdPIOKSAO MATEUS do MARANHAO/MA.
«ADA OPERAçAO: 1M02n-23/2ina
.tERSICM: SINAPI/SEUéFKA/ORSE - ABRtl/2019 COM OESONERAÇAO
^29.77*

•CARGOS SOCIAIS: SB^IK SHWPIOUT/UU COM DESONERAÇÃO
^Aü SEDE DO MUNiaPIO

-íp DESCRIÇÃO

CURVA ABC

UNO QTD

PREÇO

UNir.

SEMBDI

PREÇO

UNIT. COM

8DI

PREÇO TOTAL
XOO

SUBrTEM

%OOSUBrTEM

ACUMULADA

.5.1
DEMOUÇAO DE REVESTIMENTO CERAMICO. DE FORMA
MANUAL. SEM HEAPROVEfTAMENTO. AF_12/2017

m* 665.32 12.77 1637 1L025,44 2.4e« 6433»

■3.7

m DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMFOCA

(LEVE OU MÉDIA). PADRAO mEdK). 90X210CM,
ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INauStX: DOfiRADiÇAS.
MONTAGEM E INSTAIAÇÂO 00 BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÃO 00 FURO • FORNEaMENTO E
INSTALAÇAO. AF_08/2015

und 1030 79937 1337.60 10376.02 232» 6^^»

J.7.2 PORTA LISA WC (60X210 cm). COMPL 12.00 612.75 795,17 9341,99 2.13» 68.78»

.4.29 CASO COBRE ISOLAMENTO 0,6/lW XLPE 95,0 MM3 140,00 49,45 64,17 8.983,98 2,01» 70,78»

.-3.3 PORTAO de ferro 3,00 X 2,00 M m' 12,00 427,93 555.32 6.663,90 1,49» 72,27»

8.6.3 EMBOÇO CM/AREIA 1:5 219,68 22,73 29,50 6.479,W 1,4SK 73,72*

4.13
RECUPERAÇÃO DO PISO CIMENTADO, TRAÇO 13
(OMENTO E AREIA) tn" 220,94 22,46 29,15 6.439,59 1,44» 75,15*

8.6.2 REBOCO CIM/AREIA 1:5 tn" 219.68 2X58 3830 6.152,00 137» 7633»

CABO 0£ COBRE FllXiVEl BOIADO, 16 MM'. AHT1-
6.1 ^^HAMA 4S0/7S0 V, PARA DISTRIBUIÇÃO -

ORNEOMENTO E INSTAtAÇAO. AP_12/201S
476,00 7,94 10,63 5.059,88 X13* 77,66»

*53.2
CERCA COM ESTACAS DE CONCRETO COM 12 FIOS P/
PROTEÇÃO DO SISTEMA 74.00 45,79 59,42 439730 0,98» 78,64*

A430 CABO COBRE SOLAMEHTO 0,6/lW XLPE 70 MM2 90,00 37,23 48,31 4348.20 037» 79,61»

3X3 QNTA EM CONCRETO ARMADO 10934 28,75 37,31 439831 031» 8032»

^X1 QNTA 10934 28,75 8731 439831 0.91» 8X44»

35.2

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 MX
Af_06/20i4

62,52 4936 64,70 4.045,25 0,90» 8234»

ttvoefiujLsxves
EnBertlãACMI

CREmSZCIPI



Ak
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NB 06.019.491/0001-07
Rua Verão, 42 - Praça da Matriz • Centro

CEP N» 65.470-000 - São Mateus da Maranhão - MA

1.1. PLANTAS

Hnrcd.tftèiifl Soire^
Enge^wo Civil
CftEAKíOlw

Mareei Almeida Soares; Engertheiro CMICREA: 3S24D/PI; CPF: 791.274.103-82



CORTE AA

Escala 1:45

m

VirTAlAtlUI

t . P

ERRADA DE ENERGIA

Etcal* 1:S5

MODELO PLACA DE ADVERTÊNCIA
EscM 1:S

ESQUEMA UMRLAR

AREA(nfl: EXTENSÍO(m):

16000m

EXTENSÃO (Km):

15Km

DATA

ABRIU20ig

ESCALA DE PIOTAGEU

1/100

PROPRIETÁRIO:

ESTÁDIO PINHEIRAO

PREPFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

TITULO

ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL
ENDEREÇO

RUA NOVA. TRAVESSA SAO FRANCISCO, SÂO MATEUS/MA

CERA

PLANTA DE SUBESTAÇÃO

TEC.RESP.:

CngMarcel Almeldo Soar«8

CREA 3524D/PI

«oIaA Sores
ei#w'Witi Civil
CREA3S2<DfM

ADMINISTRAÇÃO:

Albéiico de França Ferreira Filho

PRANCHA;

o

o



eSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ NB 06.019.491/0001-07
Rua Verõo, 42-Praça da Matriz ■ Centra

CEP N» 65.470-000 - Sõo Mateus do Maranhao - MA

1.1.12 CD

Mareei wrss
£099459*0 Civit
CREAS2<0'^i

Mareei Almeida Soares; Engenheiro CivIlCREA: 3524D/PI; CPF: 791.274.103-82




























